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celebridades

Atriz Isis Valverde grava em segredo novo 
clipe da cantora Anitta em São Paulo

Vai ser difícil saber para quem olhar no novo clipe de Anitta. Para a cantora ou para Isis Valverde? 
Sim, a atriz gravou uma participação no vídeo da música “Essa mina é louca”, próxima grande 
aposta da Poderosa. Anitta incorpora desta vez uma jovem de comunidade no clipe que terá no-
vamente a assinatura de Giovani Bianco, que já trabalhou com Madonna. Página B4

PREVISÃO DO TEMPO

PREVISÃO DO TEMPO PARA FERNANDÓPOLIS

PREVISÃO DO DIA - 14/12/15

33°

23°

8mm 
74%

chuva

78% 
39%

NNE 
9km/h

vento

06:35h 
19:56h

Sol e aumento de nuvens de manhã. Pancadas de chuva à tarde e à noite.

TER - 15/12/15

31°

23°

10mm 
98%

chuva

67% 
38%

NE 
7km/h

vento

06:35h 
19:57h

Sol. Pancadas de chuva a qualquer hora do dia e da noite. Muitas nuvens de manhã.

QUA - 16/12/15

34°

22°

13mm 
60%

chuva

75% 
42%

ENE 
5km/h

vento

06:36h 
19:57h

Sol e aumento de nuvens de manhã. Pancadas de chuva à tarde e à noite.

QUI - 17/12/15

32°

22°

16mm 
60%

chuva

67% 
31%

E 
11km/h

vento

06:36h 
19:58h

Sol com muitas nuvens durante o dia. Períodos de nublado, com chuva a qualquer hora.

SEX - 18/12/15

30°

21°

10mm 
60%

chuva

63% 
34%

ENE 
12km/h

vento

06:37h 
19:58h

Sol com muitas nuvens durante o dia. Períodos de nublado, com chuva a qualquer hora.

manhã tarde noite umidade sol

manhã tarde noite umidade sol

manhã tarde noite umidade sol

manhã tarde noite umidade sol

manhã tarde noite umidade sol
Fonte: climatempo.com.br

NoiteTardeManhã

Sol com muitas nuvens durante o dia. Períodos
de nublado, com chuva a qualquer hora.
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social
Os melhores cliques com os des-
taques em eventos e comemora-
ções de Fernandópolis e região 
estão na coluna Social do ca-
derno Extra Mais. Na foto, 
Isis Karina Medeiros, que 
assopra velinhas hoje. Confira 
também o Resumo de Novelas. 
Páginas B1 e B3

Já era madrugada de quarta-
-feira quando - na última ses-
são ordinária do ano, iniciada 
na terça-feira (15), às 20h -, 

os vereadores da Câmara Municipal 
de Fernandópolis aprovaram o Proje-
to de Resolução nº 10/2015, de auto-
ria dos membros da Comissão Parla-
mentar de Inquérito, para apreciação 
do relatório final e parecer conclusi-
vo da CPI (Comissão Parlamentar de 
Inquérito), responsável em investi-
gar denúncia de superfaturamento na 
merenda escolar do município. Tal re-
latório apontou superfaturamento de 
R$ 579.360,55. Foi decidido em plená-
rio que a votação seria de forma no-
minal, com a identificação dos vere-
adores. Confira como votou cada um 
deles. Página A10

Câmara aprova relatório final que aponta 
superfaturamento da merenda escolar

As famílias fernandopolen-
ses compareceram em 
grande número à Praça 
Joaquim Antonio Pereira 

para acompanhar a chegada do Papai 
Noel na noite de segunda-feira (14). 
O bom velhinho também foi recebido 
pela prefeita Ana Bim, que lhe entre-
gou a chave da cidade. O Papai Noel 
atenderá as crianças até o dia 23 de 
dezembro, das 20h às 23h (exceto nos 
dias 19, sábado; e 20, domingo). Este 
ano, o horário de visitas à Casinha do 
Papai Noel foi estendido até as 23h. 
As barracas de alimentação e os brin-
quedos também estão em pleno fun-
cionamento.

Papai Noel fica na Praça Joaquim Antonio Pereira até dia 23

Hemocentro tem estoque 
baixo e precisa de doações

Férias, recessos, viagens e festas de 
fim de ano. Geralmente nesta época 
predominam os acidentes de trânsito 
que requerem as transfusões. O Hemo-
centro de Fernandópolis está em estado 
de alerta, em função do baixo número 
de bolsas de sangue disponível. A quan-

tidade de doadores tem sido pequena e 
o Centro necessita, com urgência, de to-
dos os tipos sanguíneos. Atualmente, o 
local recebe doações de no máximo 20 
pessoas/dia, número considerado ain-
da insuficiente para suprir a necessi-
dade dos bancos de sangue. Página A3

Detran.SP faz leilão online
de 478 veículos amanhã

Idoso é preso 
suspeito de 
abusar da neta
em hospital 

O Departamento Estadual de 
Trânsito de São Paulo (Detran.SP), 
realiza amanhã, dia 18, um leilão 
online de carros e motocicletas 
apreendidos por infrações de trân-
sito em São José do Rio Preto. Po-
derão ser arrematados 478 veículos, 
entre eles 24 com direito a docu-

mentação, ou seja, que podem vol-
tar a circular. Os demais são des-
tinados ao desmonte para revenda 
das autopeças ou reciclagem. O nú-
mero, porém, está sujeito a altera-
ções, pois o proprietário pode regu-
larizar a situação de seu veículo e 
retirá-lo do pátio. Página A5

Segundo informações da Polícia, 
uma enfermeira que passava pe-
lo corredor da pediatria viu que o 
avô da criança estava com a mão 
embaixo do lençol onde a garota 
estava deitada. A cena chamou a 
atenção da enfermeira que, ao se 
aproximar, viu que a menina esta-
va com marcas avermelhadas no 
pescoço e nos seios. Alguns exa-
mes serão feitos para comprovar se 
houve abuso ou não e ele poderá 
responder por estupro. Página A7

Polícia Militar 
Ambiental realiza 
operação Pan 
Amazônica IV

Vendas no varejo nacional 
surpreendem e sobem 
0,6% em outubro

 Página A7

 Página A2



Fim do ano chegou com uma 
rapidez que nos assusta, 
expectativa de festas, pre-
sentes, compras. É hora 

de sairmos para gastar. Levamos 
a carteira, os sonhos, até a calcula-
dora mas, às vezes, esquecemos de 
carregar junto muita atenção e cui-
dado. Porque essa é a hora em que 
as boas ofertas estão a nossa es-
preita, a cada segundo. 

São os pacotes de viagem, os ele-
trônicos, os brinquedos das crianças. 
Todos com ofertas tentadoras, mas 
que deixam muito a desejar quando o 
quesito é transparência. Portanto, an-
tes dos votos de “boas festas”, neste 
momento a palavra é: cautela!

É difícil dizer para quem está so-
nhando com as compras de fim de 
ano para ter cautela na hora de gas-
tar. Mas é preciso ter muito cuida-
do com os riscos de endividamen-
to nessa época. É importante não 
esquecer que as faturas começam 
a chegar no início do ano, quando 
também chegam os carnês do IP-
TU e do IPVA. Isso sem considerar o 
caso daqueles que precisarão com-
prar material escolar.

Embora não estejamos vivendo 

sob o signo da inflação, também é 
bom ficarmos atentos para as dife-
renças de preços de um mesmo pro-
duto no mercado. Não é pechinchar, 
mas, pesquisar. Quando agimos as-
sim, muitas vezes nos surpreende-
mos com a disparidade nas ofertas.

Da mesma forma, toda atenção 
é pouca para as ofertas de crédito. 
Muitas não são transparentes e não 
deixam claro para o consumidor as 
armadilhas que estão embutidas no 
preço final do produto. Quando as-
sumimos gastos de longo prazo, cujo 
impacto em nosso orçamento vai 
perdurar por algum tempo, aí é que 
precisamos ficar ainda mais atentos 
e avaliar a capacidade de o nosso or-
çamento absorver, sem maiores con-
sequências, tais compromissos.

Ao longo dos anos, os especia-
listas vêm recomendando que pe-
lo menos parte dos recursos do 13º 
salário seja reservada para a pou-
pança. Portanto, vamos todos ficar 
atentos no momento das compras 
de final de ano e das providências 
para as merecidas férias, para que 
possamos garantir nossas “boas 
festas” e um próximo ano sem so-
bressaltos.
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imagem do dia

A arte 
de Deus

E-mail: gppiva@yahoo.com.br

Ok, o documentário 
Cidade de Deus – 
10 anos depois me 
soa bem interes-

sante. Temos aí uma batida 
ginástica intelectual vul-
garizada: de como pessoas 
simples foram usadas para 
alavancar o sucesso de um 
filme para, posteriori, caírem 
no ostracismo.

Não concordo com essa 
coisa de que a arte deva as-
sumir um papel de respon-
sabilidade social por todos 
aqueles menos beneficiados 
que um dia tiveram contato 
com ela. Mesmo assim, acho 
a discussão válida. E falan-
do a verdade, como o cine-
ma acaba sendo visto muito 
mais como indústria do que 
como arte, o argumento exi-
ge pouco esforço para ser 
referendado.

Acertou o crítico do Estado 
de S. Paulo, Luiz Zanin Oric-
chio: “Esse contraste entre 
o brilho fugaz do cinema e 
o tom cinza do real produz 
a dinâmica do filme” (Onde 
estão os filhos de ‘Cidade de 
Deus’? – 07/11).

 Mas imaginemos agora o 
caso do cineasta português 
Manoel de Oliveira que pre-
cisou, outrora, vender sua 
casa para pagar dívidas que 
seus filmes não deram conta 
de cobrir. E não me venham 
dizer que se trata de um caso 
singular. Inúmeros artistas, 
cujas obras hoje valem mi-
lhões, tiveram uma vida 
miserável e morreram sem 
nada.

Ninguém, nesse caso, ousa 
abordar o assunto pelo viés 
da vitimização social. Antes, 
as opiniões recaem na frou-

contra a memória dos po-
bres artistas? – que fique 
claro, estou apenas sendo 
irônico.

Agora, sem ironia, propo-
nho uma reflexão: em vez de 
ver a vida em preto e branco 
(ricos e pobres, aproveitado-
res e manipulados), por que 
não observar a experiência 
desses personagens, dessas 
figuras que participaram do 
filme Cidade de Deus como 
um curso de qualificação, 
uma capacitação para o pri-
meiro pontapé rumo à vida 
artística?

Depois, sem desmerecer 
problemas e consequências 
de relevâncias sociais, por 
que não aceitarmos que o 
“capacitado” não leva jeito 
para coisa, ou que não apren-
deu nada com as “aulas” que 
teve e que, diante da irrefleti-
da competitividade pela bus-
ca de talentos (que também 
não é coisa que se ensina a 
qualquer um ou em qualquer 
lugar), viu personificada a 
cultura em sua forma mais 
dura e crua: que ela precisa 
ser indigesta às vezes para 

ser admirada das arquiban-
cadas com coragem?

Quem não entende isso, 
tampouco entende que a 
força de seus argumentos se 
aproxima de outro movimen-
to intelectual em voga, e com 
efeitos de uma consistência 
maior: o dos integrantes do 
Estado Islâmico que andam 
destruindo obras milenares.

Théophile Gautier disse, 
em 1835, ao criticar os críti-
cos e o público de sua época 
que “não, imbecis! Não! To-
los cretinos que vocês são, 
um livro não vai fazer um 
prato de sopa; um romance 
não é um par de botas; um 
soneto não é uma seringa; 
um drama não é uma estrada 
de ferro”.

Sem dúvida, para muitos, 
o pensamento de Gaultier 
revolta mais que as destrui-
ções dos integrantes do Es-
tado Islâmico.

P.S.: Saio de férias (eu sei, eu 
sei, já tirei muitas férias esse 
ano!) e retorno só em feverei-
ro. Feliz fim de ano a todos 
que me têm aguentado.

gil piva

A cultura precisa ser 
indigesta às vezes para 
ser admirada

xidão argumentativa de que 
tais aspectos obscuros (en-
tenda-se financeiros) de uma 
carreira artística advêm, em 
tese, das extravagâncias e 
excentricidades impalpáveis 
das escolhas de cada um.

Trocando em miúdos, em 
carreira solo, o fracasso não 
seria outra coisa senão o fra-
casso sobre sua própria indi-
vidualidade; contudo, num 
futuro não muito distante, o 
leilões aprenderam a se be-
neficiar, para o bem de cole-
cionadores e investidores, 
deste fracasso.

Proponho o seguinte: por 
que não boicotamos os lei-
lões de obras de artes que 
deferem um golpe injusto 

Parece mesmo aquelas 
histórias de pescador, mas 
o italiano Yuri Grisendi, 
38 anos, fez questão de 
registrar tudo em vídeo. 
Ele fisgou um bagre 
gigante no Rio Ródano, na 
Itália. O peixe capturado 
por ele mede 2, 6 metros 
e pesa 120 kg. Grisendi, 
que é pescador há 20 anos, 
contou que esse foi o maior 
peixe que já pegou. 
“É absolutamente enorme. 
É, de longe, o maior peixe 
que já capturei”.
Ele disse ainda que é 
preciso muita perseverança 
para pescar um peixe 
como esse. Apesar de toda 
empolgação, Grisendi 
soltou o bagre de 
volta à água.

Interrompendo oito meses segui-
dos de quedas, o setor varejis-
ta iniciou o último trimestre de 
2015 com alta inesperada das 

vendas, sobretudo no mês de outu-
bro, alavancado pelo avanço da co-
mercialização dos supermercados e 
de vestuário. As vendas no varejo re-
gistraram alta de 0,6% em outubro na 
comparação com o mês anterior, in-
formou o IBGE (Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística) nesta quar-
ta-feira (16), primeiro resultado po-
sitivo desde a alta de 0,1% registra-
da em janeiro. O resultado faz pouco 
para compensar as perdas acumula-
das de 6,3% nos oito meses anterio-
res. Em relação ao mesmo mês do ano 
passado, houve recuo de 5,6%, sétima 
taxa negativa seguida nessa base de 
comparação e o pior resultado para 
o mês na série histórica iniciada em 
2000. As expectativas eram de queda 
de 1,1% na comparação mensal e de 
8,75% sobre um ano antes. Cinco das 
oito atividades pesquisadas no varejo 
restrito apresentaram alta no volume 
de comercialização em outubro sobre 
o mês anterior. 

Vendas no varejo nacional 
surpreendem e sobem 0,6% em outubro

As vendas em hipermercados e supermercados, principalmente de 
produtos alimentícios, bebidas e fumo, setor com maior peso na 
estrutura do comércio varejista, tiveram alta de 2% em outubro

RESULTADO POSITIVO
As vendas em hipermercados e su-

permercados, principalmente de pro-
dutos alimentícios, bebidas e fumo, 
setor com maior peso na estrutura do 
comércio varejista, tiveram alta de 2% 
no mês, enquanto as de tecidos, ves-
tuário e calçados subiram 1,9%. O va-
rejo ampliado, que inclui automóveis 
e materiais de construção, apresentou 
queda de 0,1%, pressionado principal-
mente pela queda de 2,9% de material 

de construção. Em meio à restrição de 
crédito, renda menor e inflação mais 
alta, o comércio varejista vem pade-
cendo este ano ainda com a confiança 
dos consumidores em mínimas recor-
des. No terceiro trimestre, o consumo 
das famílias recuou 1,5% na compara-
ção com período anterior, contribuindo 
para a contração de 1,7% do PIB (Pro-
duto Interno Bruto). 

* Com informações do 
Portal UOL de Notícias

 Da Redação

contato@oextra.net
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Tudo o que é sólido 
permanece como Filosofia

l Por José Renato Sessino Toledo Barbosa
Professor na Escola JAP e na UNIJALES 

Email: zerenatostb@ig.com.br - Blog: http://flores-doentias.webnode.com/blog

Os anos de graduação 
foram profícuos para os 
estudo e conhecimento 
de Karl Marx. Conhecia-

-o superficialmente, de citações em 
livros, comentários em aulas ou de 
colegas. No geral esbarravam no 
preconceito ou ignorância. Para 
agravar as dificuldades, fiz o antigo 
colegial durante a ditadura militar. 
Assim, o filósofo me era quase uma 
incógnita.

Estudei o “Manifesto do Partido 
Comunista” de Marx e Engels, a 
“Ideologia Alemã” e alguns capí-
tulos da obra mais citada e comen-
tada e menos lida dos autores: “O 
Capital”. Em especial, aquele que 
discorre acerca do “caráter mágico 
da mercadoria”, do “fetichismo”. 
Dificílimo.

Nascido da santa trindade do 
idealismo alemão – Hegel, Fichet e 
Schelling –, Marx rompe com seus 
pais filosóficos, ao propor uma re-
formulação da lógica dialética apre-
sentada por Hegel.

Se para Hegel, autor da “Fenome-
nologia do Espírito”, “o racional é 
real”, o homem da Renania – Marx 
– dirá: “O real é racional”. Quer 
dizer, a realidade é dada, está aí. 
Cabe-nos interpretá-la, refleti-la e 

modificá-la. No entanto, para fazê-
-lo, é necessária a utilização da mes-
ma concepção dialética, porém, não 
pelo viés do idealismo, mas, pelo 
materialismo dialético. Em outras 
palavras: não se parte da ideia para 
a realidade, contudo, o caminho é 
inverso. A realidade existe para 
não existir, ou seja, traz consigo “o 
germe da destruição”. Opera-se seu 
embate dialético. Aquilo que existe, 
existe para não existir. Desse con-
fronto dá-se a síntese. A superação 
e conservação.

Karl Marx partiu de uma preocu-
pação concreta: o abismo socioeco-
nômico existente no mundo, pou-
cos muito ricos e muitos na miséria. 
Como superá-lo?

O estudo cuidadoso dos clássicos 
da política, da economia – sobretu-
do Adam Smith e David Ricardo – 
elucidaram suas reflexões, as quais, 
aliadas aos estudos e conhecimen-
tos dos grandes filósofos e literatos, 
permitiram-lhe construir um pensa-
mento monumental.

Publicado em 1848, o “Manifesto 
do Partido Comunista” se pretende 
um opúsculo voltado para a classe 
operária, para que perceba sua si-
tuação e partir dela tome “consciên-
cia de classe” e lute para superar o 

propalado abismo. De forma didá-
tica, Marx e Engels explicam cada 
conceito e sugerem a necessidade 
da organização do proletariado – 
sua terminologia – em sindicatos, 
a fim de obter as merecidas con-
quistas.

Qual a origem do abismo? Os 
meios privados de produção, os 
quais contratam de forma impo-
sitiva, com base no desespero da-
queles que foram expropriados de 
seus meios de sobrevivência no 
campo. Como única saída para se 
manter vivos, os trabalhadores se 
submetem à jornadas interminá-
veis, de segunda a segunda, rece-
bendo uma remuneração inferior 
às suas necessidades. Assim, ao 
“aceitar” e submeter-se produzem 
o quanto lhes é exigido, sem nunca 
receber pelo tanto que realizaram. 
Além disso, há um “lucro invisí-
vel”, mais-valor – traduzido erro-
neamente por “mais-valia” –, que 
são aquelas horas desempenhadas 
pelo proletário, porém não pagas. 
Explico: alguém é contratado para 
produzir por oito horas diárias, a 
fim de ser remunerado por um “X”; 
ao passar um terço de sua jornada, 
já produziu o suficiente para fazer 
jus ao seu ganho. Os dois terços 

restantes representam o “mais 
valor”.  Produz e não recebe. Esse 
ganho invisível vai inteiramente 
para os bolsos do patrão. Logo, no 
modelo capitalista, quem possui 
não produz e possui aquilo que é 
produzido por outros. O acúmulo de 
“mais valor” permite a aquisição 
de propriedade privada, restrita so-
mente aos exploradores. Portanto, 
incoerente com o apregoado pelo 
liberalismo clássico, como um di-
reito natural. Na medida em que, 
aquele que produz é explorado e 
não consegue acumular o mínimo. 
Fica sem o “direito à propriedade”.

Então, se os meios privados de 
produção geram a exploração do 
trabalho (a produção de mais-valor) 
e o acúmulo da propriedade priva-
da, portanto, geram o abismo so-
cioeconômico e trazem consigo sua 
negação, sua antítese, na medida 
em que a necessidade do trabalho 
permanecerá. Todavia, não aquele 
que é objeto de exploração e produ-
tor de explorados. Logo, a síntese 
seria uma sociedade na qual todos 
trabalhassem, porém, os meios de 
produção seriam estatais. Na visão 
dos filósofos, nesse modelo não ha-
veria a exploração do trabalho e a 
propriedade privada seria abolida.

Vale frisar: o termo socialismo não 
foi usado, nem criado, por Marx e 
Engels. O autor é Gracchus Ba-
beuf, membro dos Jacobinos, jor-
nalista propositor da “Revolução 
dos Iguais”. Morreu guilhotinado 
durante a “República do Terror” de 
Robespierre.

A síntese, segundo os filósofos, 
seria o comunismo, cujo controle 

da economia ficaria sob a respon-
sabilidade dos sindicatos dos tra-
balhadores. 

Vale ressaltar: em nenhum mo-
mento da história houve um esta-
do com tal modelo. Existiu apenas 
a nomenclatura.

Gostando ou não, o pensamento 
marxista dividiu o mundo ao meio 
no século vinte. È indiscutível que 
seu método como análise da realida-
de é muito preciso e adequado. Sua 
Filosofia não pode ser pura e sim-
plesmente descartada. Ainda mais 
por aqueles que a desconhecem.

Independente de qualquer coisa, 
o marxismo é riquíssimo ao apre-
sentar a tese da ideologia como 
instrumento de dominação e ma-
nutenção da realidade vigente. O 
terrível véu irreal criado por ela per-
mitiu perpetrar regimes e modelos 
os mais execráveis e a cristalização 
de uma elite como uma maldita cas-
ta imóvel no poder. 

No século XX, Marx e Engels fo-
ram úteis à Psicanálise e à Escola 
de Frankfurt, da qual nasceu o con-
ceito de “indústria cultural” – das 
penas de Adorno e Horkheimer –. 
Atualíssimo. 

Todavia, insisto em algo sobre o 
qual escrevi numa coluna anterior: 
Marx e Engels deixam, a meu ver, 
como grande legado incomensu-
rável a preocupação e a dedicação 
com o humano. Lições de altruísmo 
e alteridade, ingredientes funda-
mentais para a construção da tão 
falada Ética.

No mais, como diria Oduvaldo 
Viana Filho: “Proletários do todo 
mundo: preservai o amor”!

flores doentias

à  NÍVEL CRÍTICO

Hemocentro tem estoque baixo e precisa de doações
Final de ano é o período que a unidade, responsável por atender 43 municípios da região, mais necessita de doações 

Hemocentro recebe doações de no máximo 20 pessoas/dia, número considerado insuficiente 

Férias, recessos, viagens e 
festas de fim de ano. Geral-
mente nesta época predomi-
nam os acidentes de trânsito 
que requerem as transfusões.  
O Hemocentro de Fernandó-
polis está em estado de aler-
ta, em função do baixo nú-
mero de bolsas de sangue 
disponível. A quantidade de 
doadores tem sido pequena 
e o Centro necessita, com ur-
gência, de todos os tipos san-
guíneos.

Atualmente, o local rece-
be doações de no máximo 20 
pessoas/dia, número consi-
derado ainda insuficiente pa-
ra suprir a necessidade dos 
bancos de sangue. Com me-
do da situação piorar, a uni-
dade convoca a população 
para doar. “É notório que o 

movimento diminuiu e se 
não tiver aumento de doa-
ções o estoque pode ficar ain-
da mais prejudicado. O ide-
al é de 40 a 50 doações por 
dia”, ressalta Maristela Du-
ran, enfermeira responsável 
pela unidade, que também 
atende o Hospital de Câncer 
de Jales.  

Ainda de acordo com Ma-
ristela, um dos grandes re-
ceios é com o estoque bai-
xo, tendo também o número 
de hemocomponentes com 
tendência a diminuir, pois as 
bolsas de sangue coletadas, 
por exemplo, têm validade de 
somente 35 dias. 

Como uma forma de ame-
nizar a situação, a unidade 
fernandopolense, que aten-
de 43 municípios da região, 
telefona para a casa de do-
adores, empresas e enti-

dades, convocando para a 
doação. Todos os tipos san-
guíneos estão com o nível 
baixo.

COMO TORNAR-SE 
DOADOR 

A pessoa poderá doar san-
gue, tendo de 18 a 65 anos, 
homens pesarem acima de 50 
kg, mulheres acima de 52 kg, 
e ter boa saúde. O documen-
to de identidade precisa ser 
apresentado.

HORÁRIO
O horário de funcionamen-

to é de segunda a sexta-fei-
ra, das 7h30 às 17h30, espe-
cialmente de quarta-feira até 
as 19h. Aos sábados das 8h 
às 12h. A unidade fica na rua 
Santista, n.º 266, Jardim San-
tista, ao lado do Pronto Socor-
ro da Santa Casa de Fernan-
dópolis. Informações no (17) 
3442-5544.

 Breno Guarnieri

contato@oextra.net

Veículos	  ANO	CO MB.	CO R	O PCIONAIS	 VALOR
GOL	 1996	 GASOL	 BRANCO	 ALARME + TRAVA 1.0	  R$ 7.500,00 
GOL	 2001	 GASOL	 BRANCO	 DIREÇÃO 1.0 16V	  R$ 11.500,00 
FOX	 2007	 FLEX	 PRATA	 1.0 4P	  R$ 17.500,00 
SAVEIRO	 1999	 GASOL	 AZUL	CO MPLETA 1.6	  R$ 13.900,00 
KOMBI	 2004	 ALCOOL	 BRANCA	 9 PASSAGEIROS	  R$ 17.500,00 
MONTANA	 2008	 FLEX	 BRANCA	 AR + DIREÇÃO 1.4	  R$ 19.900,00 
PALIO	 2012	 FLEX	C INZA	CO MPLETO 	  R$ 24.000,00 
PUNTO	 2011	 FLEX	 PRATA	CO MPLETO DUALOGIC	  R$ 32.900,00 
UNO	 2002	 GASOL	 PRATA	 ALARME + TRAVA	  R$ 11.800,00 
UNO	 2008	 FLEX	 BRANCO	 FIRE 2P	  R$ 12.500,00 
ECOSPORT	 2014	 FLEX	 BRANCA	CO MPLETA SE	  R$ 48.000,00 
KA	 2003	 GASOL	 PRETO	 ALARME + TRAVA	  R$ 12.500,00 
VECTRA	 2008	 FLEX	 PRETO	CO MPLETO ELEGANCE	  R$ 28.500,00 
ASTRA	 2001	 GASOL	 PRATA	CO MPLETO	  R$ 14.500,00 
S10	 2006	 DIESEL	 PRATA	E XECUTIVE 4X2	  R$ 52.000,00 
FRONTIER	 2012	 DIESEL	 PRETA	 ATTACK	  R$ 76.000,00 
206	 2007	 FLEX	 PRETA	CO MPLETO 1.4	  R$ 16.500,00 
TUCSON	 2007	 GASOL	 PRETA	CO MPLETA AUTOMÁTICO	  R$ 35.000,00 
PAJERO	 2006	 GASOL	 PRATA	 TR4 COMPLETA AUTOMÁTICO	  R$ 31.000,00 
IX35	 2014	 FLEX	 PRATA	CO MPLETO AUTOMÁTICO	  R$ 86.000,00 
MERCEDEZ C280	2008	 GASOL	 PRETA	CO MPLETO AUTOMÁTICO	  R$ 70.000,00 
MOTO BMW GS	 2010	 GASOL	 VERMELHA	 650CC	  R$ 20.500,00 
CG TITAN	 2011	 MIX	 VINHO	 150 EX	  R$ 6.000,00 
V-STROM	 2009	 GASOL	 PRETA	 DL1000	  R$ 28.000,00 
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(17) 3462-1090
Fernandópolis

VENDE-SE CHÁCARA
Vende-se uma chacara com área de 33.000m² próximo 
ao posto Morini na Rodovia Euclides da Cunha. Obs: R$ 
50,00 por m². Tel. (17) 98167-7700.

VENDE-SE LOTE
Vende -se lote de 252 m² no bairro Brasilândia rua Ceará 
350,00 o metro (17) 98181-3455.

Keké
Doces

- kit para festa de 
aniversários

- bolos - docinhos
- trufas - Pão de mel

Tel.: 97471005 ou 
92118977 - Indiaporã

ALUGA-SE
APARTAMENTO no Guarujá, na praia da Enseada a 120 
metros da praia, com 3 quartos, sala, cozinha, garagem 
para dois carros. Interessados entrar em contato pelos 
telefones (17) 99758-2188 / 99794-0509.

VENDE-SE CASA
Vende-se casa no Jardim Morada do Sol. 2 quartos, sala, 
cozinha, banheiro. Terreno 250 mts. Interessados podem 
ligar para:  99645-3889 ou 99110-3008. Aceita-se carro 
no negócio.
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O Programa Ouro do Lixo, inscrito no CNPJ sob o 05.396. 
675/0001-15, localizado naEstrada Municipal 040–Zona Ru-
ral Ouroeste -SP -, COMUNICA que o funcionário APARECI-
DO BORGES DE OLIVEIRA , portador do RG 35.813.078-5 e 
CPF nº 090.209.728-80, que exerce a função de TRABALHA-
DOR AGROPECUÁRIO, abandonou o emprego sem justificati-
vas desde o dia 01/11/2015.

RESOLUÇÃO Nº 08, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2015.
(PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 10/2015).

(Dispõe sobre aprovação do Relatório Final e Parecer Conclusivo 
da Comissão Parlamentar de Inquérito – CPI nº 01/2015).

EU, ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PRESIDEN-
TE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS, ESTA-
DO DE SÃO PAULO, ETC., NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
ME SÃO CONFERIDAS POR LEI, FAÇO SABER QUE A CÂ-
MARA MUNICIPAL APROVOU E EU PROMULGO A SEGUIN-
TE RESOLUÇÃO:

Art. 1º Fica APROVADO o Relatório Final Circunstanciado e Pa-
recer Conclusivo da Comissão Parlamentar de Inquérito – CPI nº 
01/2015, referente ao Processo / Requerimento nº 173/2015, nos 
termos do documento em anexo, que constitui parte integrante da 
presente Resolução, em conformidade com o disposto no Art. 6º, 
“caput”, da Resolução nº 02, de 24 de abril de 2015. 

Art. 2º Cumpram-se as disposições expressas no Parágrafo único 
e seus incisos (I a IV) do Art. 6º, da Resolução nº 02, de 24 de abril 
de 2015.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fernandópolis, 16 de dezembro de 2015.
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO 

- Presidente da Câmara Municipal -
REGISTRADA E PUBLICADA POR AFIXAÇÃO NESTA CÂ-

MARA MUNICIPAL, NO LUGAR DE COSTUME, NA DATA 
SUPRA.

EDNA ROSI TARLÁO
 Assistente Técnico-Legislativo

Uma publicação: quinta-feira, dia 17 de dezembro de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.699.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS     
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 501/2015

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 140/2015.	
Contratado: NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS 

LTDA 
VALOR: R$ 7.567,50            ASSINATURA: 14/12/2015.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE PAPEL HIGIÊNICO QUE SERÁ 

UTILIZADO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
E UNIDADES ESCOLARES DE ENSINO FUNDAMENTAL NO 
TERMINO DO ANO LETIVO DE 2015 E INICIO DE 2016”. A 
CONTAR DA SOLICITAÇÃO OS MATERIAIS DEVERÃO SER 
ENTREGUES EM ATÉ 05 (CINCO) DIAS.COM PREVISÃO DE 
CONSUMO EM ATÉ 60(SESSENTA) DIAS.

Fernandópolis-SP, 16 de dezembro de 2015.
MOACIR BARTOLOMEI JUNIOR

DIRETOR DE SUPRIMENTOS
Uma publicação: quinta-feira, dia 17 de dezembro de 2015.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 500/2015

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 016/2015.	
Contratado: METALGAS VOTUPORANGA COM. E SERVI-

ÇOS LTDA-EPP.
VALOR: R$ 5.400,00               ASSINATURA: 14/12/2015.
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-

ZADA NA LOCAÇÃO DE CONCENTRADOR DE OXIGENIO 
PARA ATENDER PACIENTES DO MUNICIPIO, SECRETA-
RIA MUNICIPAL DA SAÚDE”. DIANTE DA SOLICITAÇÃO 
AS PRESTAÇÕES DEVERÃO SER ENTREGUES CONFOR-
ME SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO COMPETENTE, A 
CONTAR DA SOLICITAÇÃO OS SERVIÇOS DEVERÃO SER 
PRESTADOS DENTRO DE 08(OITO) HORAS. ATA Nº 002/2015

Fernandópolis-SP, 16 de dezembro de 2015.
MOACIR BARTOLOMEI JUNIOR

Diretor De Suprimentos
Uma publicação: quinta-feira, dia 17 de dezembro de 2015.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº 302/2015			 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis
CONTRATADA: Engcon Engenharia e Construção Ltda - EPP
ASSINATURA: 15/12/2015
OBJETO: Fica suprimido o valor de R$ 5.998,42 (cinco mil, no-

vecentos e noventa e oito reais e quarenta e dois centavos) e acres-
cido o valor de R$ 11.548,36 (onze mil, quinhentos e quarenta e 
oito reais e trinta e seis centavos). MODALIDADE:- Tomada de 
Preços nº 007/15.

Fernandópolis-SP., 16 de dezembro de 2.015.
- MOACIR BARTOLOMEI JÚNIOR - 

Diretor de Suprimentos
Uma publicação: quinta-feira, dia 17 de dezembro de 2015.
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Convocação para Cadastro de EMPREGO:- 

A Agência de Empregos Empregar Já juntamente às empresas 

parceiras de estágio e qualificação profissional, convidam estudantes de 

ensino médio, universitários e profissionais em busca de oportunidades ou 

recolocações para participarem de atendimento e realização de cadastro 

exclusivo nesta SEXTA-FEIRA: das 10:00 às 18:00h. 

 

Cadastros exclusivos nesta Sexta-feira, dia 18/12. 

Horário: das 10:00h até às 18:00h 

Local: Prédio da Microlins – Rua Rio de Janeiro, 2023 – Esq. Com a Rua 

Milton Terra Verdi 

Todos deverão estar munidos de RG, CPF e comprovante de residência. 

(menores de 18 anos deverão comparecer acompanhados de um 

responsável). 

TERMO DE ENCERRAMENTO
PREGÃO Nº 105/2014.

PROCESSO Nº 174/2014.
Fica encerrado o Registro de Preços para “AQUISIÇÃO DE MA-

TERIAIS DIVERSOS QUE SERÃO UTILIZADOS PELA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTE E 
POSTURA URBANA, COM PREVISÃO DE CONSUMO PARA 
12 (DOZE) MESES”, provenientes da Ata de Registro de Preços 
nº 115/2014 da empresa vencedora: SANDRO MERIGHI - ME, da 
Ata de Registro de Preços nº 116/2014 da empresa vencedora: SI-
NASP – SINALIZAÇÃO E ENGENHARIA LTDA, cujas vigên-
cias expiraram-se em 15 de dezembro de 2015.

Fernandópolis-SP, 16 de dezembro de 2015.
ARLETE NOSSA MENDONÇA BARROS

Gerente de Divisão de Suprimentos
Uma publicação: quinta-feira, dia 17 de dezembro de 2015.
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O Depar tamen-
to Estadual de 
Trânsito de São 
Paulo (Detran.

SP), realiza amanhã, dia 18, 
um leilão online de carros e 
motocicletas apreendidos 
por infrações de trânsito em 
São José do Rio Preto. Po-
derão ser arrematados 478 
veículos, entre eles 24 com 
direito a documentação, ou 
seja, que podem voltar a cir-
cular. Os demais são des-
tinados ao desmonte pa-
ra revenda das autopeças 
ou reciclagem. O número, 
porém, está sujeito a alte-
rações, pois o proprietário 
pode regularizar a situação 
de seu veículo e retirá-lo do 
pátio. O leilão será apenas 
online, com fechamento às 
10h de sexta-feira (18/12). 
Já é possível dar lances no 
site do leiloeiro responsá-
vel. Mais informações, in-
clusive fotografias, podem 
ser obtidas em www.suma-
releiloes.com.br. Os veícu-
los poderão ser visitados 
por possíveis compradores 
hoje, das 8h às 16h30, e na 
sexta, das 8h às 10h. O pá-
tio Alves Yoshy fica na Rua 
Felipe Assadi Caran, nº 200, 
na Estância Jockey Clube. 
Pessoas físicas podem ad-
quirir apenas veículos com 
direito a documentação. O 
pagamento deve ser feito à 
vista. Após o arremate de 
um bem com direito a do-
cumentação, os débitos fi-
cam quitados e é necessá-
rio emitir novo documento 
para o veículo. Já os veícu-
los destinados a desmon-
te e reciclagem só podem 
ser comprados por empre-
sas do setor credenciadas 

no Detran.SP. Essas empre-
sas precisam comprovar ter 
condições de efetuar todos 
os procedimentos necessá-
rios após o arremate, como 
equipamentos adequados 
para desmonte e desconta-
minação dos veículos (reti-
rada de combustível, óleo 
do motor e do freio, baterias 
e pneus), evitando a conta-
minação do solo.

VIA RÁPIDA
Em 29 de setembro, a lei 

nº 15.911, que institui a “via 
rápida” para procedimentos 
de leilão de veículos apreen-
didos pelo Detran.SP, foi san-
cionada. Aprovada pela As-
sembleia Legislativa, ela 
agiliza os leilões ao permi-
tir novidades, como a possi-
bilidade de os órgãos firma-
rem convênios para serviços 
de remoção, depósito e guar-
da de veículos, além da rea-
lização conjunta de leilões. 
A “via rápida” possibilita 
ainda uma administração 
mais eficiente dos pátios, já 
que haverá mais rotativida-
de. Além disso, estabelece a 
reclassificação dos veículos 
não arrematados para que 
sejam dispostos no leilão 
seguinte. Se, por exemplo, 
um carro com direito a do-
cumentação não tiver com-
prador num evento, ele será 
reclassificado para um lei-
lão próximo como “veículo 
em fim de vida útil para des-
monte” (isto é, o comprador 
vai desmontá-lo e revender 
às autopeças). 

COMO FUNCIONAM
Os leilões são realizados 

conforme a legislação fede-
ral. O veículo apreendido 
por infração às leis de trân-
sito (falta de licenciamento, 
por exemplo) pode ir a lei-
lão caso não seja reclama-

do por seu proprietário em 
90 dias, exceto os que têm 
pendência judicial. A partir 
de 2016, ele poderá ser leva-
do a leilão em 60 dias.  A al-
teração foi estipulada pela 
lei federal 13.160, sanciona-
da em 25 de agosto. Quando 
o veículo é destinado a lei-
lão, o proprietário é notifica-
do e tem prazo para reavê-
-lo. Caso não se pronuncie, 
ele é notificado por edital no 
Diário Oficial do Estado e no 
portal do Detran.SP (www.
detran.sp.gov.br), dando 
novo prazo, após a quita-
ção dos débitos existentes 
e das despesas com a remo-
ção e estadia no pátio. De-
pois de todas as notifica-
ções, se não fizer a retirada, 

Detran.SP faz leilão 
online de 478 veículos 
amanhã em Rio Preto 

o veículo pode ser relaciona-
do para leilão. É importante 
ressaltar que o Detran.SP é 
responsável apenas por ve-
ículos apreendidos pela Po-
lícia Militar, em perímetro 
urbano, por infrações que 
competem ao Estado fisca-
lizar, como racha, manobra 
perigosa, falta de licencia-

mento, veículo sem placa 
ou com a placa ilegível. Ve-
ículos apreendidos por es-
tacionamento irregular, por 
exemplo, são de responsa-
bilidade das Prefeituras. Já 
aqueles apreendidos em es-
tradas são de responsabili-
dade dos órgãos que atuam 
em rodovias, como o De-

partamento de Estradas de 
Rodagem (DER) e a Polícia 
Rodoviária Federal (PRF). 
Veículos apreendidos por 
envolvimento em crimes são 
de responsabilidade da Se-
cretaria da Segurança Públi-
ca (SSP) e aqueles com pen-
dências judiciais competem 
ao Poder Judiciário.

Apenas virtual, evento terá carros e motocicletas apreendidos por infrações de trânsito, 
entre eles 24 que podem voltar a circular; já é possível dar lances no site do leiloeiro

 Da Redação

contato@oextra.net
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 492/2015

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 155/2015.	
Contratado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A
VALOR ESTIMADO: R$ 1.667.802,00            ASSINATURA: 

08/12/2015.
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE ESTABELECIMENTO 

BANCÁRIO PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFEC-
ÇÃO, IMPRESSÃO, POSTAGEM, EMISSÃO E RECEBIMEN-
TO DE CARNÊS DE IPTU, ISS E TAXAS DE FISCALIZAÇÃO 
DE FUNCIONAMENTO, ATRAVÉS DE COBRANÇA REGIS-
TRADA, VISTO NOVA PLATAFORMA DE BOLETOS DE PA-
GAMENTOS DA FEBRABAN, PARA O EXERCÍCIO DE 2016”.
Mod. Pregão Nº. 093/2015. 

Fernandópolis-SP, 16 de dezembro de 2015.
- MOACIR BARTOLOMEI JUNIOR -

Diretor de Suprimentos.
Uma publicação: quinta-feira, dia 17 de dezembro de 2015.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.699.

“TERMO DE RERRATIFICAÇÃO DO CONTRATO Nº 
492/2015 DA EMPRESA BANCO SANTANDER (BRASIL) 
S.A PARA CONTRATAÇÃO DE ESTABELECIMENTO 

BANCÁRIO PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONFECÇÃO, IMPRESSÃO, POSTAGEM, EMISSÃO E 

RECEBIMENTO DE CARNÊS DE IPTU, ISS E TAXAS DE 
FISCALIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO, ATRAVÉS

DE COBRANÇA REGISTRADA, VISTO NOVA 
PLATAFORMA DE BOLETOS DE PAGAMENTOS DA 

FEBRABAN, PARA O EXERCÍCIO DE 2016”.

“PROCESSO:- 155/2015”
“PREGÃO – Nº 093/2015”

Onde se lê – 2. PRAZOS:
2.1. O prazo para confecção e distribuição dos carnês será até o 

dia 11 de janeiro de 2015.

Leia-se – 2. PRAZOS:
2.1. O prazo para confecção e distribuição dos carnês será até o 

dia 11 de janeiro de 2016.
Os demais termos permanecem inalterados.

Fernandópolis-SP, 16 de dezembro de 2015.
-MOACIR BARTOLOMEI JUNIOR-

Diretor de Suprimentos
Uma publicação: quinta-feira, dia 17 de dezembro de 2015.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.699.

Justificativa: Despesa com: Pagamento de subvenção à Irmanda-
de da Santa Casa de Fernandópolis, com objetivo de custeio de des-
pesas com manutenção e desenvolvimento de atenções básicas de 
saúde, em estrutura física adequada com atendimento médico vin-
te e quatro horas das urgências básicas; Aquisição de materiais pa-
ra revisão das motocicletas da secretaria da Fazenda; Aquisição de 
calha para atender a diretiva cidade sustentável para instalação mo-

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS
CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS

De acordo com o artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, JUSTIFI-
CA-SE as alterações na Ordem Cronológica de Pagamentos, a sa-
ber:

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS 

CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS 

De acordo com o artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, JUSTIFICA-SE as alterações na Ordem 
Cronológica de Pagamentos, a saber: 

Razão Social Empenho Nota Fiscal Valor Bruto 

Irmandade da Santa Casa de 
Misericórdia de Fernandópolis 

1567 Lei n° 
4.306/15 R$ 180.000,00 

Azamoto Motos e Peças Ltda 
3499/15; 
3498/15; 
2722/15 

43401; 
42925 

R$ 24,00;  
R$ 5,00;  
R$ 22,00 

Marcos Alberto Dias da Silva 3478/15 03 R$ 260,00 

Sirley Brito dos Santos 3620/15 05 R$ 1.850,00 

Cintia Camargo Zanre 2780/15 09 R$ 1.100,00 

Rafael de Lima Silva 0337/15 51 R$ 800,00 
IBRAP- Instituto Brasileiro de 
Admininstração Pública Ltda 2677/15 5425 R$ 3.800,00 

Elen Carla Garcia Ferreira 2776/15 09 R$ 1.100,00 

Marcelo Cavalotti Ule 0488/15 11 R$ 800,00 

Pascoalina Garnica Rosler 2775/15 07 R$ 960,00 

Lenon Moreira Iquegami ME 
0140/15; 
2748/15 261 R$ 1.239,00;  

R$ 24.706,50 
J. Mahfuz Ltda 3461/15 4606 R$ 41,90 

Justificativa: Despesa com: Pagamento de subvenção à Irmandade da Santa Casa de 
Fernandópolis, com objetivo de custeio de despesas com manutenção e desenvolvimento de 
atenções básicas de saúde, em estrutura física adequada com atendimento médico vinte e quatro 
horas das urgências básicas; Aquisição de materiais para revisão das motocicletas da secretaria 
da Fazenda; Aquisição de calha para atender a diretiva cidade sustentável para instalação 
modelo do Programa Município Verde Azul; Contratação de monitora de cabeleireiro, monitora 
de Corte e Costura, monitora de Massagem e Depilação, monitora de Manicure e Pedicure que 
ministrará cursos na Secretaria da Assistência Social; Contratação de monitor para ministrar 
aulas e oficinas de teatro, monitor de libras para interpretar espetáculos provendo a inclusão 
social para os projetos desenvolvidos pela Secretaria de Cultura, Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços técnicos especializados de assessoria e execução 
específica e exclusivamente na área administrativa tributaria da municipalidade; Contratação de 
órgão de imprensa para publicação de atos oficiais do município; Aquisição de aparelho 
telefônico que será utilizado na recepção da Secretaria de Recursos Humanos.  Tendo em vista a 
dificuldade encontrada no início desta gestão, como dívida alta de curto prazo, bem como a 
necessidade de manter os serviços essenciais a municipalidade, é que faz a presente alteração da 
ordem cronológica.  

Fernandópolis, 16 de Dezembro de 2015. 

Maria Regina Menis  

Secretaria Municipal da Fazenda. 

Prefeitura Municipal de Fernandópolis
Notificação

Notifico os Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores e En-
tidades Empresariais com sede neste Município, nos termos do ar-
tigo 2° da Lei n° 9.452 de 20.03.97, que foram recebidos pela Pre-
feitura Municipal de Fernandópolis os seguintes repasses: 1) R$ 
244.757,10 (Duzentos e quarenta e quatro mil, setecentos e cin-
qüenta e sete reais e dez centavos) relativos ao FUNDEB- Fundo 
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valo-
rização dos Profissionais da Educação distribuído dia 15/12/2015; 
2) R$ 8.199,13 (Oito mil, cento e noventa e nove reais e tre-
ze centavos) relativos ao SNA- Simples Nacional distribuído dia 
15/12/2015; 3) R$ 1.493,29 (Hum mil, quatrocentos e noventa e 
três reais e vinte e nove centavos) relativos ao SNA- Simples Na-
cional distribuído dia 16/12/2015. Fernandópolis, 16 de Dezembro 
de 2015.  Maria Regina Aparecida Menis - Secretária Municipal da 
Fazenda.

Atenciosamente,
Maria Regina Aparecida Menis

Secretária Municipal da Fazend
Uma publicação: quinta-feira, dia 17 de dezembro de 2015.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.699.

delo do Programa Município Verde Azul; Contratação de monito-
ra de cabeleireiro, monitora de Corte e Costura, monitora de Massa-
gem e Depilação, monitora de Manicure e Pedicure que ministrará 
cursos na Secretaria da Assistência Social; Contratação de moni-
tor para ministrar aulas e oficinas de teatro, monitor de libras para 
interpretar espetáculos provendo a inclusão social para os projetos 
desenvolvidos pela Secretaria de Cultura, Contratação de empre-
sa especializada para prestação de serviços técnicos especializados 
de assessoria e execução específica e exclusivamente na área ad-
ministrativa tributaria da municipalidade; Contratação de órgão de 
imprensa para publicação de atos oficiais do município; Aquisição 
de aparelho telefônico que será utilizado na recepção da Secreta-
ria de Recursos Humanos.  Tendo em vista a dificuldade encontrada 
no início desta gestão, como dívida alta de curto prazo, bem como 
a necessidade de manter os serviços essenciais a municipalidade, é 
que faz a presente alteração da ordem cronológica. 

Fernandópolis, 16 de Dezembro de 2015.
Maria Regina Menis 

Secretaria Municipal da Fazenda
Uma publicação: quinta-feira, dia 17 de dezembro de 2015.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.699.

EXTRATO  DE  ALTERAÇÃO  CONTRATUAL
CONTRATANTE: PREF. MUN. DE SÃO JOÃO DAS DUAS 

PONTES.
CONTRATADA:  PASSOS COMERCIAL HOSPITALAR 

LTDA-EPP
OBJETO:   ALTERA A RAZÃO SOCIAL DO CONTRATO Nº 

044/2015, DE PASSOS & ZANINI LTDA-EPP, PARA  PASSOS 
COMERCIAL HOSPITALAR LTDA-EPP, RETROAGINDO 
SEUS EFEITOS A PARTIR DE 31 DE AGOSTO DE 2015, REFE-
RENTE A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLOGICOS, 
DESTINADOS À FARMACIA MUNICIPAL, DESTE MUNICI-
PIO.

PERIODO  DE VIGÊNCIA: :  ATE  31/12/2015
São João das Duas Pontes, 14 de dezembro  de 2015.

NILZA BOZELI CEZARE 
Prefeita Municipal

// --------------//--------------//
EXTRATO  DE  CONTRATO

CONTRATANTE: PREF. MUN. DE S. J. DAS DUAS PONTES. 
CONTRATADA: OFICINA MECANICA TAP LTDA-EPP
Nº. DO CONTRATO: 063/2015 -   CC. Nº 012/2015
OBJETO.  Contratação de empresa do ramo para prestação de 

serviço mecânico de mão de obra, com fornecimento de peças, em 
consertos e reparos de diversos veículos cadastrados em vários Se-
tores,  desta Municipalidade, no corrente exercício.

VALOR TOTAL:  R$. 19.444,10
FORMA DE PAGAMENTO:  A VISTA

S. J. das Duas Pontes, 10 de dezembro de 2015.
NILZA BOZELI CEZARE

Prefeita Municipal
// --------------//--------------//

EXTRATO  DE  ALTERAÇÃO  CONTRATUAL
CONTRATANTE: PREF. MUN. DE SÃO JOÃO DAS DUAS 

PONTES.
CONTRATADA:  PASSOS COMERCIAL HOSPITALAR 

LTDA-EPP
OBJETO:   ALTERA A RAZÃO SOCIAL DO CONTRATO Nº 

042/2015, DE PASSOS & ZANINI LTDA-EPP, PARA  PASSOS 
COMERCIAL HOSPITALAR LTDA-EPP, RETROAGINDO 
SEUS EFEITOS A PARTIR DE 31 DE AGOSTO DE 2015, REFE-
RENTE A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ENFERMAGEM, DES-
TINADOS À FARMACIA MUNICIPAL, DESTE MUNICIPIO.

PERIODO  DE VIGÊNCIA: :  ATE  31/12/2015
São João das Duas Pontes, 14 de dezembro  de 2015.

NILZA BOZELI CEZARE 
Prefeita Municipal

Uma publicação: quinta-feira, dia 17 de dezembro de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.699.

DECRETO Nº 7.486 – DE 16 DE DEZEMBRO DE 2015
(Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar junto 

ao Orçamento Anual do Município de Fernandópolis referente ao 
exercício de 2015, para os fins que especifica).

ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA DO MUNICÍPIO DE 
FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

D E C R E T A:
Artigo 1.º - Fica aberto, junto ao Orçamento Anual do Municí-

pio de Fernandópolis, com fundamento no inciso I, do artigo 4º, da 
Lei nº 4.298, de 22 de dezembro de 2014 (Lei Orçamentária Anu-
al/2015), um crédito adicional suplementar na importância de R$ 
23.600,00 (vinte e três mil e seiscentos reais), destinado ao atendi-
mento de programas governamentais, conforme classificação orça-
mentária abaixo discriminada:
02 – PODER EXECUTIVO	
02.06– SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE	
02.06.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE	
10.301.0021.2.038 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde	
3.3.90.32.- Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita.....R$ 8.600,00
FR: Estadual	
10.301.0021.2.127 – Atenção Básica	
3.3.90.30.- Material de Consumo....................................................R$ 15.000,00
FR: Federal 	

R$ 23.600,00
Artigo 2.º - As despesas decorrentes do artigo anterior serão co-

bertas com recursos provenientes da redução das dotações orça-
mentárias abaixo discriminadas, consignadas no orçamento da des-
pesa vigente para o corrente exercício, a saber:
02 – PODER EXECUTIVO	
02.06– SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE	
02.06.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE	
10.301.0021.2.127 – Atenção Básica	
3.3.90.30.- Material de Consumo.....................................................R$ 5.000,00
FR: Tesouro 	
3.3.90.39.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica..............R$ 8.600,00

FR: Federal	
10.302.0021.2.128 – Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospita-
lar	
3.3.90.30.- Material de Consumo....................................................R$ 10.000,00
FR: Tesouro	

R$  23.600,00
Artigo 3.º - Considerando o dinamismo que envolve o processo 

de planejamento dos gastos públicos, a movimentação orçamen-
tária de que trata o presente decreto destina-se a suprir insuficiên-
cia apurada durante a execução orçamentária do exercício de 2015, 
sendo que tais alterações não afetam o resultado das metas estabele-
cidas no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Artigo 4.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 16 de Dezembro de 
2015.

- ANA MARIA MATOSO BIM -
Prefeita Municipal de Fernandópolis

Registrado no livro próprio de decretos e publicado na Imprensa 
Oficial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Mu-
nicipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- ELIZANGELA DA SILVA GUIMARÃES RAFAEL -
Secretária Municipal de Gestão - Interina

Uma publicação: quinta-feira, dia 17 de dezembro de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.699.

DECRETO Nº 7.487 – DE 16 DE DEZEMBRO DE 2015
(Outorga permissão de uso de espaço público, em caráter precá-

rio e por tempo determinado, para o fim que especifica).
ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA DO MUNICÍPIO DE 

FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 66, VII e 106, caput e 
§ 3º, da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 248, 251 e 252 todos 
da Lei Municipal 1.843/93, que instituiu o Código Sanitário e de 
Posturas do Município;

CONSIDERANDO o inteiro teor do Processo Administrativo nº. 
37.622/09;

D E C R E T A :
Artigo 1.º - Fica prorrogado o prazo de permissão de uso de pró-

prio público municipal à Senhora MARIA DE FÁTIMA DOS 
SANTOS, portadora da cédula de identidade RG nº. 32.716.924-2/
SSP-SP, e do CPF: 080.834.358-05, em caráter precário e por pra-
zo determinado até 30 de junho de 2016, de parte do espaço público 
pertencente à Municipalidade, localizado na Avenida Brasília, de-
nominado “Praça Paulo Carmelengo”, entre os bairros Vila Nova e 
Parque das Nações, para instalação de um trailer de Lanches com o 
objetivo de exploração de atividade comercial de lanches, salgados, 
refrigerantes, sucos, garapa e água de coco.

§1° - Fica proibida a venda de bebida alcoólica.
§2° - O trailer instalado no espaço público permitido, de que trata 

o presente artigo, caso seja substituído, deve ser móvel e adquirido 
de empresas especializadas no ramo, não sendo permitida a cons-
trução em alvenaria, devendo, ainda, atender as exigências legais 
da Lei de Zoneamento, Código de Postura e Código Tributário do 
Município e de vigilância sanitária para a emissão do respectivo al-
vará de funcionamento, sob pena de revogação, a qualquer momen-
to, da permissão ora concedida.

Artigo 2.º - A permissão de uso do espaço público, de que trata o 
presente decreto é outorgada, sem quaisquer ônus ao erário muni-
cipal, condicionada ao atendimento das finalidades, especificações 
e exigências constantes do Processo Administrativo nº. 37.622/09.

Artigo 3.º - A presente Permissão de Uso é celebrada a título gra-
tuito, ressalvados os tributos e tarifas inerentes ao desenvolvimento 
da atividade e ocupação de solo, bem como os encargos de instala-
ção, manutenção, conservação, reparos e limpeza de suas depen-
dências atribuídos à PERMISSIONÁRIA.

§ 1.º - Fica a PERMISSIONÁRIA, sob pena de extinção da per-
missão, obrigada a promover a instalação de um padrão de energia 
elétrica e água, bem como o promover a manutenção dos canteiros 
do referido próprio público, dando a eles um aspecto visual adequa-
do e ainda recolher diariamente todo lixo produzido no local.

§ 2.º - As despesas de que trata o parágrafo anterior serão suporta-
das única e exclusivamente pela PERMISSIONÁRIA, bem como o 
consumo mensal de energia elétrica, água e esgoto consumidos pe-
la mesma.

Artigo 4.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, com efeitos retroativos à 01 de Julho de 2015, revogando-se as 
disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 16 de dezembro de 
2015.

- ANA MARIA MATOSO BIM -
Prefeita Municipal de Fernandópolis

Registrado no livro próprio de decretos e publicado na Imprensa 
Oficial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Mu-
nicipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- ELIZANGELA DA SILVA GUIMARÃES RAFAEL -
Secretária Municipal de Gestão - Interina

Uma publicação: quinta-feira, dia 17 de dezembro de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.699.
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à  ATRÁS DAS GRADES!

Um idoso, de 67 
anos, foi preso na 
terça-feira (15) 
suspeito de abu-

sar da neta, de apenas 9 
anos, dentro da Santa Casa 
de Santa Fé do Sul, município 
localizado a 74 quilômetros 
de Fernandópolis. Segundo 
informações da Polícia, uma 
enfermeira que passava pelo 
corredor da pediatria viu que 
o avô da criança estava com 
a mão embaixo do lençol on-
de a garota estava deitada.

A cena chamou a atenção 
da enfermeira que, ao se 
aproximar, viu que a meni-
na estava com marcas aver-
melhadas no pescoço e nos 
seios. Alguns exames se-
rão feitos para comprovar 
se houve abuso ou não e ele 
poderá responder por estu-
pro mesmo sem ter ocorri-

do o ato sexual. A enfermei-
ra chamou a polícia, que foi 
até o local. O idoso foi pre-
so em flagrante e encami-
nhado para a cadeia de Ja-
les.

A criança está internada 
no hospital desde o dia 30 de 
novembro depois de ser mor-
dida por um cachorro. A mãe 
teria deixado ela com o avô 
porque precisava trabalhar. 
O filho do idoso, pai da crian-
ça, inconformado com a pri-
são do pai, foi na Santa Ca-
sa para tirar satisfação com 
a equipe médica. Segundo a 
Polícia, ele chegou alterado 
e quebrou uma porta e duas 
válvulas de oxigênio utiliza-
das na pediatria.

A Polícia retornou ao local e 
prendeu o rapaz em flagran-
te. Ele foi encaminhado para 
cadeia de Jales e irá respon-
der por dano ao patrimônio 
público.

O comando do 4º Bata-
lhão de Polícia Ambiental 
realizou entre os dias 8 a 
10 e 14 a 16 de dezembro, 
a Operação Pan Amazônica 
IV, em comemoração ao 66° 
aniversário da Polícia Mili-
tar Ambiental, com o obje-
tivo de fiscalizar produtos 
florestais de origem nativa 
transportados pelo modal 
rodoviário e, consequen-
temente, contribuir para a 
prevenção e repressão da 
exploração ilegal de tais 
produtos. 

A operação contou com o 
efetivo de 214 policiais utili-
zando 74 viaturas, distribu-
ídos em patrulhas nos prin-
cipais eixos rodoviários da 
região norte e noroeste do 
Estado,  para vistoria dos 
veículos de transporte, ha-
vendo a cooperação do Ins-
tituto Florestal de São Paulo 
(para a análise microscópi-
cas do produto), do Policia-
mento Rodoviário (para a 
disponibilidade das Bases 
Operacionais e apoio para 
as abordagens dos veícu-
los), Departamento de Es-
tradas e Rodagem – DER e 
Concessionária Triângulo 
do Sol Auto Estradas.

O produto fiscalizado 
passava por controle quan-
titativo (volume) e qualita-
tivo (espécie), de acordo 
com as informações cons-
tantes no Documento de 

policiais
Idoso é preso 
suspeito de 
abusar da neta 
em hospital 
Caso aconteceu na Santa Casa de Santa
Fé do Sul e enfermeira desconfiou

 Da Redação

contato@oextra.net

Origem Florestal (DOF), de 
porte obrigatório e também 
submetido a exame de vera-
cidade, mediante consultas 
aos bancos de dados oficiais. 

Como resultado foram fis-
calizados 69 caminhões de 

transporte de madeiras, 
destes, 06 caminhões foram 
apreendidos, mais de 73 
metros cúbicos de madei-
ra em situação irregular fo-
ram apreendidos, 94 Docu-
mentos de Origem Florestal 

à  FISCALIZAÇÃO

Polícia Militar Ambiental realiza 
operação Pan Amazônica IV
Produto fiscalizado passava por controle quantitativo (volume) e qualitativo (espécie)

Durante a operação foram fiscalizados 69 caminhões de transporte de madeiras

(DOF) fiscalizados, e foram 
lavrados 09 autos de infra-
ção ambiental por transpor-
te irregular de produtos e 
subprodutos florestais, to-
talizando R$ 65.327,82 em 
multas.

 Da Redação

contato@oextra.net

CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO BRASIL - CNA
CNPJ 60.595.451/0001-40

EDITAL - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL PESSOA JURÍDICA - EXERCÍCIO DE 2016
A Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA, em conjunto com as Federações 
Estaduais de Agricultura e/ou Pecuária os Sindicatos Rurais e/ou de Produtores Rurais com base no 
Decreto-lei nº 1.166, de 15 de abril de 1971, que dispõe sobre a arrecadação da Contribuição 
Sindical Rural - CSR, em atendimento ao princípio da publicidade e ao espírito do que contém o  
art. 605 da CLT, vêm CONVOCAR os produtores rurais, pessoas jurídicas, que possuem imóvel 
rural, com ou sem empregados e/ou empreendem, a qualquer título, atividade econômica rural, 
enquadrados como “Empresários” ou “Empregadores Rurais”, nos termos do artigo 1º, inciso II, 
alíneas “a”, “b” e “c” do citado Decreto-lei, para realizarem o pagamento das Guias de 
Recolhimento da Contribuição Sindical Rural, referente ao exercício de 2016, devida por força do 
Decreto-lei 1.166/71 e dos artigos 578 e seguintes da CLT. O recolhimento da CSR deverá ocorrer, 
impreterivelmente, até o dia 31 de janeiro de 2016, em qualquer estabelecimento integrante 
do sistema nacional de compensação bancária. A falta do recolhimento da Contribuição Sindical 
Rural - CSR, até a data do vencimento (31 de janeiro de 2016), constituirá o produtor rural em 
mora e o sujeitará ao pagamento de juros, multa e atualização monetária previstos no artigo 600 
da CLT. As guias foram emitidas com base nas informações prestadas pelos contribuintes nas 
Declarações do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, repassadas à CNA pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil - SRFB, remetidas, por via postal, para os endereços indicados  
nas respectivas Declarações, com amparo no que estabelece o artigo 17 da Lei nº 9.393,  
de 19 de dezembro de 1.996, e o 7º Termo Aditivo do Convênio celebrado entre a CNA e a SRFB. 
Em caso de perda, de extravio ou de não recebimento da Guia de Recolhimento pela via postal, o 
contribuinte deverá solicitar a emissão da 2ª via, diretamente, à Federação da Agricultura e/ou 
Pecuária do Estado onde tem domicílio, até 5 (cinco) dias úteis antes da data do vencimento, 
podendo optar, ainda, pela sua retirada, diretamente, pela internet, no site da CNA:  
www.canaldoprodutor.com.br. Eventual impugnação administrativa contra a cobrança da 
Contribuição Sindical Rural - CSR deverá ser encaminhada, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contado do recebimento da guia, para a sede da CNA, situada no SGAN Quadra 601, Módulo K, 
Edifício CNA, Brasília - Distrito Federal, Cep: 70.830-021 ou da Federação da Agricultura do seu 
Estado, podendo ainda, ser enviada via internet no site da CNA: cna@cna.org.br. O sistema  
sindical rural é composto pela Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA, pelas 
Federações Estaduais de Agricultura e/ou Pecuária e pelos Sindicatos Rurais e/ou de Produtores Rurais.

Brasília, 14 de Dezembro de 2015
JOÃO MARTINS DA SILVA JÚNIOR - Presidente da Confederação
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publicações

LEI N.º 1.231/2015
(QUE DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CARGOS PÚBLICOS E DÁ OU-

TRAS PROVIDÊNCIAS)
SEBASTIAO GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Ouroeste, Estado 

de São Paulo, no uso de suas atribuições legais.;
FAZ SABERque a Câmara Municipal de Ouroeste, em sessão realizada no dia 15 

dedezembrode 2.015, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei.
Artigo 1º. - Fica criado junto ao anexo II da Lei Municipal nº 835/2010, osseguin-

tes cargospublicos de provimento efetivo. 
Item	 Cargo		  Qtde.	 Ref.
1	 Educador Social	 03	 15
2	 Educador Fisico	 01	 15
3	 Assistente Social	 01	 26
Parágrafo 1º– As funções referentes aos cargos acima criados serão de acordo com 

as constantes no anexo único que fica fazendo parte da presente lei. 
Artigo2º - As despesas decorrentes com a execução da presente lei correrão por 

dotações constantes no orçamento vigente, suplementadas se necessário.
Artigo3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-

posições em contrária.
P.M. de Ouroeste SP, 16 de dezembro de 2015
SEBASTIAO GERALDO DOS SANTOS

Prefeito Municipal 
Registrada, afixada e publicada na Prefeitura Municipal em lugar de costume 

na data supra. 
CELSO LUIZ DA COSTA 

Secretario Municipal Administrativo
ANEXO ÚNICO

EDUCADOR SOCIAL
ATRIBUIÇÕES E RESPONSABILIDADES:
•Acolhida, atendimento e realização de visita domiciliar às famílias que são pu-

blico-alvo da assistência social;
•Condução dos trabalhos grupais próprios do serviço de conivência e fortaleci-

mento de vínculos (SCFV) ofertados no município;.
•Apoio ao trabalho da equipe de referencia do CRAS – Centro de Referencia da 

Assistencia Social e do Orgao Gestor;
•Sistematização do trabalho desenvolvido, por meio de elaboração do planeja-

mento das atividades, elaboração de relatórios, portfolios e avaliação;
•Participação de reuniões sistemáticas de planejamento dos processos de trabalho;
•Participação das atividades de formação continuada da equipe de referencia do 

CRAS – Centro de Referencia da Assistencia Social e do Orgao Gestor;
•Jornada de trabalho 40(quarenta horas) semanais
REQUISITOS PARA CARGO
Formação: 
•NivelSuperior na Areade Serviço Social ou Pedagogia ou Psicologia ou Tera-

pia Ocupacional
EDUCADOR FISICO
ATRIBUIÇÕES E RESPONSABILIDADES:
•Atividades físicas, recreativas e lúdicas com crianças, adolescentes, adultos e 

idosos;
•Apoio ao trabalho da equipe de referencia do Centro de Referencia da Assisten-

cia Social – CRAS e do Orgao Gestor;
•Sistematização do trabalho desenvolvido, por meio da elaboração do planeja-

mento das atividades, elaboração de relatórios, portfolios e avaliação;
•Participação de reuniões sistemáticas de planejamento dos processos de trabalho;
•Participação das atividades de formação continuada da equipe de referencia do 

Centro de Referencia da Assistencia Social – CRAS e do Orgao Gestor.
•Jornada de trabalho 40(quarenta horas) semanais
REQUISITOS PARA CARGO
Formação: 
•NivelSuperior (licenciatura e bacharel) em Educação Fisica
ATRIBUIÇÕES E RESPONSABILIDADES:
•Elaborar, junto com a equipe de saúde, a organização e realização de treinamen-

tos e capacitação do pessoal técnico-administrativo com vistas a qualificar as ações 
administrativas que tem interface com o atendimento ao usuário tais como a mar-
cação de exames e consultas, e a convocação da família e/ou responsável nas situ-
ações de alta e óbito;

•Realizar atividades socioeducativas com a família, socializar as informações em 
relação aos recursos e viabilizar os encaminhamentos necessários.

•Incentivar e participar junto com os demais profissionais de saúde da discussão 
do modelo assistencial e da elaboração de normas, rotinas e da oferta de atendimen-
to, tendo por base os interesses e demandas da população usuária.

•Criar junto com a equipe, uma rotina que assegure a inserção do Serviço So-
cial no processo de admissão, internação e alta hospitalar no sentido de, desde a 
entrada do usuário/família na unidade, identificar e trabalhar os aspectos sociais 
da situação apresentada e garantir a participação dos mesmos no processo de re-
abilitação, bem como a plena informação de sua situação de saúde e a discus-
são sobre as suas reais necessidades e possibilidades de recuperação, face as su-
as condições de vida;

•Realizar em conjunto com o médico, o atendimento à família e/ou respon-
sáveis em caso de óbito, cabendo ao assistente social o apoio necessário para o 
enfrentamento da questão e, principalmente, esclarecer a respeito dos benefí-
cios e direitos referentes à situação, previstos no aparato normativo e legal vi-
gente tais como, os relacionados à previdência social, ao mundo do trabalho 
(licença) e aos seguros sociais (DPVAT) bem como informações sobre sepul-
tamento gratuito, translado (com relação a usuários de outras localidades), en-
tre outras garantias de direitos;

•Participar, em conjunto com a equipe de saúde, de ações socioeducativas nos di-
versos programas e clínicas, como por exemplo: no planejamento familiar, na saú-
de da mulher, da criança e do idoso, na saúde do trabalhador, nas doenças infecto-
contagiosas (DST/AIDS, tuberculose, hanseníase, entre outras), e nas situações de 
violência sexual e doméstica;

•Planejar, executar e avaliar com a equipe de saúde ações que assegurem a saú-
de enquanto direito;

•Sensibilizar o usuário e / ou sua família para participar do tratamento de saúde 
proposto pela equipe

•Participar do projeto de humanização da unidade na sua concepção ampliada, 
sendo transversal a todo o atendimento da unidade e não restrito à porta de entrada;

•Realizar a notificação, frente a uma situação constatada e/ou suspeita de violên-
cia aos segmentos já explicitados anteriormente, as autoridades competentes bem 
como a verificação das providências cabíveis.

• Participar de campanhas preventivas, realizando atividades socioeducativas;
•Realizar ações coletivas de orientação com a finalidade de democratizar as ro-

tinas e o funcionamento da unidade;
•Notificar toda a equipe de saúde nos casos de violência contra crianças, ado-

lescentes, mulheres, idosos, gays, lésbicas, homossexuais, transexuais e pessoas 
com deficiências. 

• Desenvolver atividades nas salas de espera com o objetivo de socializar infor-
mações e potencializar as ações socioeducativas;

•Elaborar e/ou divulgar materiais socioeducativos como folhetos, cartilhas, víde-
os, cartazes e outros que facilitem o conhecimento e o acesso dos usuários aos servi-
ços oferecidos pelas unidades de saúde e aos direitos sociais em geral;

•Participação na formação profissional através da criação de campo de estágio, 
supervisão de estagiários, bem como a criação e/ou participação nos programas de 
residência multiprofissional e/ou uni profissional.

•A articulação com as unidades de formação acadêmica é fundamental para o 
desenvolvimento destas atividades, à política de saúde tanto nas instituições co-
mo nas outras esferas;

•Garantir a educação permanente da equipe de serviço social na instituição e de-
mais trabalhadores, bem como participar dos seus fóruns;

•Participar de cursos, congressos, seminários, encontros de pesquisas, objetivan-
do apresentar estudos e pesquisas realizadas e troca de informações entre os diver-
sos trabalhadores da saúde;

•Participar e motivar os assistentes sociais e demais trabalhadores da saúde pa-
ra a implantação / implementação da NOB RH / SUS, nas esferas municipal, esta-
dual e nacional;

•Fortalecer o trabalho em rede, para garantir que o paciente tenha pleno acesso 
aos direitos sociais. 

•Jornada de trabalho 40(quarenta horas) semanais.
REQUISITOS PARA CARGO
Formação: 
•Obrigatória Formação Superior Completa em Serviço Social, com registro no 

Conselho ou Órgão Fiscalizador do Exercício da Profissão.
----------------------------------------------------------

LEI Nº 1.227/2015
(QUE DISPÕE SOBRE DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS)

SEBASTIAO GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Ouroeste, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais.;

FAZ SABERque a Câmara Municipal de Ouroeste, em sessão realizada no dia 15 
dedezembrode 2.015, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica o Poder Legislativo do Município de Ouroeste autorizado a doar 
para a Prefeitura Municipal de Ouroeste, com endereço à Avenida dos Bandeiran-
tes, Nº 2.255, Município de Ouroeste, CNPJ. Nº 01.611.213/0001-12, os seguin-

tes bens móveis:
I - 02 (dois) conjuntos de Mesa, patrimônio sob os nºs. 380 e 381. 
II – 02 (dois) Armários Balcão 1,20 x 0,81, patrimônio sob os nºs. 398 e 401.
III – 01 (um) Armário Balcão c/prat. 0,80 x 0,81, patrimônio sob o nº 404.
IV – 01 (uma) Impressora Laser Mult HP M 1005, patrimônio sob o nº 737.
V – 01 (um) Armário Estante Balcão Premium MD TB/TB, patrimônio sob o nº 976.
VI – 01 (um) Microcomputador Intel I5Core4 3MB HD 500Ram + Monitor 21,5P, 

Software Win 7 + Estabilizador SMS 300 VA, patrimônio sob o nº 1092.
Art. 2º - A doação se dará sem nenhum custo para a entidade doadora.
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-

posições em contrário.
P.M de Ouroeste, 16 de dezembro de 2015.

SEBASTIAO GERALDO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

Registrada, afixada e publicada na Prefeitura Municipal em lugar de costume 
na data supra. 

CELSO LUIZ DA COSTA 
Secretario Municipal Administrativo

----------------------------------------------------------
LEI Nº 1.230/2015

(Que dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá outras pro-
vidências)

SEBASTIAO GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Ouroeste, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

FAZ SABERque a Câmara Municipal de Ouroeste, em sessão realizada no dia 15 
dedezembrode 2.015, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei.

Artigo 1º - Fica aberto na contadoria da Prefeitura Municipal de Ouroeste, um 
crédito adicional suplementar na importância de R$ 1.682.000,00(um milhão seis-
centos e oitenta e dois mil reais) destinados a suplementação dasseguintes dotaçõe-
sorçamentárias vigente a saber:
02 – Poder Executivo 
02.001 – Gabinete do Prefeito 
04.121003.2002 – Despesa de Pessoal 
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas – Pessoal Civil............................................................R 3.000,00
02.003 –Paço Municipal e Dependências 
041.122023.2005 – Manutenção da Administração Geral – Secretaria
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas – Pessoal Civil........................................................R 380.000,00
3.1.91.13 - Obrigações Patronais..............................................................................R$ 33.000,00
3.3.90.30 – Material de Consumo...........................................................................R$ 160.000,00
04.122023.2006 - Manutenção do Almoxarifado Central 
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas – Pessoal Civil..........................................................R 10.000,00
04.128023.2008 – Manutenção do Departamento Pessoal 
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas – Pessoal Civil........................................................R$ 14.000,00
04.129023.2009 – Manutenção da Tributação e Lançadoria
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas – Pessoal Civil........................................................R$ 40.000,00
02.006 – Fundo Municipal Direitos da Criança eAdolescente
08.243006.2011 – Manutenção do F.M.D.C.A 
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas – Pessoal Civil........................................................R$ 45.000,00
08.243006.2012 – Manutenção do Conselho Tutelar
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas – Pessoal Civil........................................................R$ 10.000,00
02.008 – Fundo Municipal de Assistencia Social
08.244021.2014 – Manutenção da Assistencia Social Geral 
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas – Pessoal Civil......................................................R$ 150.000,00
02.009 – HortaComunitaria
08.244022.2015 – Manutenção da Horta Comunitaria
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas – Pessoal Civil..........................................................R$ 3.000,00
02.010 – Fundo Municipal de Saude
10.301008.2016 – Manutenção do Serviço de Saude - UBS.
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas – Pessoal Civil......................................................R$ 302.000,00
3.1.91.13 – Obrigações Patronais..............................................................................R$ 15.000,00
02.011 – Hospital Municipal 
10.302024.2019 – Manutenção do Hospital Municipal 
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas – Pessoal Civil......................................................R$ 130.000,00
3.1.91.13 – Obrigações Patronais................................................................................R$ 3.000,00
02.012 – Creche e Pre-Escola
12.365009.2020 – Manutenção da Educação Infantil
3.1.91.13 – Obrigações Patronais..............................................................................R$ 35.000,00
02.013 – Ensino Fundamental
12.361010.2021 –Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas – Pessoal Civil........................................................R$ 32.000,00
3.1.90.13 – Obrigações Patronais..............................................................................R$ 14.000,00
3.1.91.13 – Obrigações Patronais................................................................................R$ 6.000,00
02.014 – Fundo Municipal de Ensino 
12.361011.2022 – Manutenção das Atividades do Magisterio
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas – Pessoal Civil......................................................R$ 200.000,00
12.361011.2023 – Manutenção do FUNDEB
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas – Pessoal Civil........................................................R$ 55.000,00
02.015 – Educação Complementar e Cultura
13.392012.2061 - Manutenção Atividade Cultura 
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas – Pessoal Civil..........................................................R$ 5.000,00
02.017 – Urbanismo e Habitações Urbanas
15.451014.2044 – Manutenção CemiterioMuniicpal
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas – Pessoal Civil..........................................................R$ 2.000,00
02.018 – Coordenação de Atividades Economicas
20.606015.2032 – Manutenção da Coordenação Agropecuaria/Pecuaria
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas – Pessoal Civil..........................................................R$ 5.000,00
20.606015.2046 – Manutenção Casa da Agricultura
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas – Pessoal Civil........................................................R$ 30.000,00

R$ 1.682.000,00
Parágrafo Único – O valor do presente crédito correrá por conta de redução das-

seguintesdotaçõesorçamentárias á saber:
02 – Poder Executivo 
02.001 – Gabinete do Prefeito
04.121003.2002 – Despesa de Pessoal
3.1.90.13 – Obrigações Patronais..............................................................................R$ 10.000,00
02.003 - Paço Municipal e Dependencias
04.121003.1003 – Investimentos do Setor Contabil
4.4.90.52 – Equipamentos Material Permanente........................................................R$ 6.000,00
04.121003.2004 – Manutenção da Contabilidade Municipal 
3.3.90.30 – Material de Consumo...............................................................................R$ 7.000,00
3.3.90.39 – Outros Serv. Terc. Pessoa Juridica............................................................R$ 7.000,00
04.121003.2051 – Manutenção da Estrut. Administr. e de Pessoal 
3.3.90.30 – Material de Consumo...............................................................................R$ 8.000,00
04.122003.1004 – Investimentos da Administração Geral 
4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente....................................................R$ 12.000,00
04.122023.2005 – Manutenção da Administração Geral – Secretaria
3.3.90.30 – Material de Consumo...............................................................................R$ 9.000,00
04.122023.2006 – Manutenção do Almoxarifado Central 
3.3.90.30 – Material de Consumo...............................................................................R$ 9.000,00
04.123023.2007 – Manutenção da Tesouraria e Finanças
3.1.90.11 – Venc. Vantagens Fixas–Pessoal Civil.....................................................R$ 50.000,00
04.129023.2009 – Manutenção da Tributação e Lançadoria
3.3.90.30 – Material de Consumo...............................................................................R$ 6.000,00
02.005 – Centro de Convivencia do Idoso – CCI
08.241005.2010 – Manutenção do Centro de Convivencia do Idoso
3.1.90.11 – Venc. Vantagens Fixas–Pessoal Civil................................................... R$ 40.000,00
02.006 – Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente
08.243006.2012 – Manutenção do Conselho Tutelar
3.3.90.39 – Outros Serv. Terc. Pessoa Juridica.......................................................... R$ 7.000,00 
02.007 – Fundo Social de Solidariedade
08.244021.2014 – Manutenção da Assistencia Social Geral 
3.3.90.30 – Material de Consumo........................................................................... R$ 10.000,00
02.010 – Fundo Municipal de Saude
10.301008.1048 – Aquisição e Renovação de Moveis e Equipamentos
4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente.................................................. R$ 31.000,00
10.301008.2016 – Manutenção do Serviço de Saude – UBS
3.1.90.13 – Obrigações Patronais............................................................................ R$ 75.000,00
3.3.90.30 – Material de Consumo......................................................................... R$ 235.000,00
3.3.90.30 – Material de Consumo........................................................................... R$ 68.000,00
3.3.90.36 – Outros Serv. Terceiros Pessoa Fisica.................................................... R$ 22.000,00
3.3.90.39 – Outros Serv. Terc. Pessoa Juridica...................................................... R$ 180.000,00 
3.3.90.39 – Outros Serv. Terc. Pessoa Juridica.......................................................... R$ 8.000,00 
10.301027.1043 – Aquisição e Renovação de Moveis e Equipamentos
4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente.................................................... R$ 9.000,00
10.301027.2062 – Manutenção Atenção Basica
3.3.90.30 – Material de Consumo......................................................................... R$ 104.000,00
10.302030.2064 – Manutenção AssistenciaFarmaceutica
3.3.90.30 – Material de Consumo......................................................................... R$ 166.000,00
10.304029.2017 – Manutenção da VigilanciaSanitaria
3.1.90.11 – Venc. Vantagens Fixas Pessoa Civil...................................................... R$ 18.000,00
02.012 – Creche e Pre-escola
12.365009.1043 – Aquisição e Renovação de Moveis e Equipamentos
4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente.................................................... R$ 5.000,00
4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente.................................................... R$ 7.000,00
12.365009.1053 – Construção Ampliação e Reforma de Unid. Escolar
4.4.90.51 – Obras e Instalações............................................................................... R$ 39.000,00
12.365009.2020 – Manutenção da Educação Infantil

3.3.90.30 – Material de Consumo........................................................................... R$ 55.000,00
02.013 – Ensino Fundamental 
12.361010.2055 – Manutenção Ensino Fundamental – Convenios
3.3.90.39 – Outros Serv. Terc. Pessoa Juridica.......................................................... R$ 8.000,00
12.361010.1043 – Aquisição e Renovação de Moveis e Equipamentos
4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente.................................................. R$ 11.000,00
12.361010.2021 – Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.30 – Material de Consumo............................................................................. R$ 8.000,00
3.3.90.36 – Outros Serv. Terc. Pessoa Fisica............................................................. R$ 7.000,00
3.3.90.39 – Outros Serv. Terc. Pessoa Juridica.......................................................... R$ 8.000,00
12.361010.2055 – Manutenção do Ensino Fundamental – Convenios
3.3.90.30 – Material de Consumo........................................................................... R$ 10.000,00
3.3.90.30 – Material de Consumo............................................................................. R$ 7.000,00
02.014 – Fundo Municipal de Ensino
12.361011.2022 – Manutenção das Atividades do Magisterio
3.1.90.13 – Obrigações Patronais............................................................................ R$ 20.000,00
3.1.91.13 – Obrigaçoes Patronais............................................................................ R$ 57.000,00
12.361011.2023 – Manutenção do FUNDEB
3.1.91.13 – Obrigaçoes Patronais............................................................................ R$ 49.000,00
12.361011.2056 – Manut. FUNDEB Ensino Infantil Prof. Magisterio
3.1.91.13 – Obrigaçoes Patronais............................................................................ R$ 48.000,00
02.015 – Educação Complementar e Cultura
13.392012.2042 – Manutenção do Sitio Arqueologico
3.3.90.30 – Material de Consumo........................................................................... R$ 10.000,00
3.3.90.39 – Outros Serv. Terc. Pessoa Juridica........................................................ R$ 12.000,00
02.016 – Merenda Escolar
12.306012.2028 – Manutenção da Merenda Escolar
3.3.90.30 – Material de Consumo........................................................................... R$ 19.000,00
02.017 – Urbanismo e Habitações Urbanas
15.451014.2029 – Manutenção da Infraestrutura Urbana
3.1.90.11 – Venc. Vantagens Ficas Pessoal Civil..................................................... R$ 35.000,00
15.452014.2030 – Manutenção dos Serviços Urbanos 
3.3.90.39 – Outros Serv. Terc. Pessoa Juridica........................................................ R$ 25.000,00
02.018 – Coordenação de Atividades Economicas
20.606015.2032 – Manut. da Coordenação Agropecuaria / Pecuaria
3.3.90.30 – Material de Consumo............................................................................. R$ 9.000,00
3.3.90.39 – Outros Serv. Terc. Pessoa Juridica........................................................ R$ 14.000,00
20.606015.2045 – Manutenção do Matadouro
3.3.90.30 – Material de Consumo............................................................................. R$ 7.000,00
3.3.90.39 – Outros Serv. Terc. Pessoa Juridica.......................................................... R$ 6.000,00
20.606015.2046 – Manutenção da Casa da Agricultura
3.3.90.30 – Material de Consumo........................................................................... R$ 11.000,00
26.782016.2035 – Manutenção dos Serviços de Estradas
3.3.90.30 – Material de Consumo........................................................................... R$ 28.000,00
3.3.90.39 – Outros Serv. Terc. Pessoa Juridica........................................................ R$ 14.000,00
02.020 – Departamento de Esportes e Recreação 
27.812017.2036 – Manutenção do Departamento de Esportes
3.3.90.30 – Material de Consumo........................................................................... R$ 16.000,00
02.023 – Guarda Municipal 
06.181026.2037 – Manutenção da Segurança Publica
3.1.91.13 – Obrigações Patronais............................................................................ R$ 28.000,00
3.3.90.30 – Material de Consumo........................................................................... R$ 12.000,00

R$1.682.000,00
Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogam-se as dis-

posições em contrário.
P.M. de Ouroeste SP, 16 de dezembro de 2015
SEBASTIAO GERALDO DOS SANTOS

Prefeito Municipal 
Registrada, afixada e publicada na Prefeitura Municipal em lugar de costume 

na data supra. 
CELSO LUIZ DA COSTA 

Secretario Municipal Administrativo
----------------------------------------------------------

DECRETO Nº 1.498/2015
(DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DO DECRETO Nº 774/2009 QUE OU-

TORGA PERMISSÃO DE USO DE BEM MUNICIPAL)
SEBASTIAO GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Ouroeste, Comar-

ca de Fernandópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, que 
lhes são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO QUE:
•Por força do Decreto nº 774, de 07 de maio de 2009, o município de Ouroeste 

concedeu permissão de uso de um galpãolocalizado a Rua Paraguai, nº 1649, locali-
zado junto ao Distrito Industrial I – Parque das Nações neste Município de Ouroeste;

•O permissionário manifestou seu desejo expresso em cancelar sua outorga de 
permissão de uso, através de requerimentoprotocolado sob nº 3656 de 11 de de-
zembro de 2015, tendo em vista o encerramento de suas atividades comerciais.

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica revogado o Decreto nº 774 de 07 de maio de 2009, revertendo-se pa-

ra o município de Ouroeste, sem quaisquer ônus para as partes, a permissão de uso 
de um galpão localizado àRua Paraguai, nº 1649, localizado junto ao Parque Indus-
trial I Parque das Nações, neste Município de Ouroeste,tendo em vista a manifesta-
ção expressa e direta peloSr.FLAVIO ROBERTO DE SOUZA SANT’ANNA, re-
presentante legal da empresa ATIVAFLEX COMERCIAL LTDA – EPP, CNPJ nº 
05.796.409/001-80, portador do RG nº 24.313.207-4 SSP-SP e CPF nº159.223.368-
60, residente e domiciliado na cidade de Indiaporã- SP.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Ouroeste SP, 14 de dezembro de 2015
SEBASTIAO GERALDO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL
Registrado, afixado e publicado na Prefeitura Municipal, em lugar de costu-

me na data supra.
CELSO LUIZ DA COSTA

Secretário Municipal Administrativo

D E C R E T O Nº 1.499/2015
(Outorga permissão de uso de bem municipal e dá outras providências)
SEBASTIAO GERALDO DA SILVA,Prefeito Municipal de Ouroeste, Comar-

ca de Fernandópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, que 
lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO QUE:
- omunicípio está empenhado em gerar empregos nos diversos setores da ad-

ministração;
- é intenção do administrador público trazer para o município empresas gerado-

ras de serviços em várias áreas;
- com a implantação de empresas no município de Ouroeste haverá mais opor-

tunidades de empregos aos munícipes;
D E C R E T A:
Art. 1º - Nos termos do artigo 102,§2º da Lei Orgânica do Município de Ou-

roeste fica concedido à permissão de uso a título precário por prazo de dez (10) 
anos da data da publicação deste decreto, o uso pela empresa OURO CENTER 
– CENTRO AUTOMOTIVO OUROESTE LTDA - EPP, inscrita junto ao CNPJ 
– Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob nº 19.049.115/0001-07 e Inscri-
ção Estadual IE – 791.009.935.119, estabelecida junto a Rua Paraguai, nº 1649 – 
Distrito Industrial – Parque das Nações – Ouroeste – SP, neste ato representado 
pelo seu sócio administrativo Sr. JUNIOR CESAR DE OLIVEIRA, maior, bra-
sileiro, casado, residente e domiciliado a Rua Martins de Sa, nº 1759 – Ouroeste 
– SP, portador do RG nº 22.869.687-2 SSP-SP e CPF nº 127.738.128-32, de um 
galpãolocalizado á Rua Paraguai, nº 1.649 – Distrito Industrial Parque das Na-
ções, neste município de Ouroeste.

Art. 2º - O prazo da referida permissão de uso será de 10(dez) anos a partir da pu-
blicação do presente decreto, prorrogável por igual período, desde que a permissio-
nária esteja em pleno funcionamento de suas atividades comerciais, obedecendo 
aos critérios estabelecidos pela Lei Municipal nº 1.078 de 06 de novembro de 2013.

Art. 3º - As edificações e benfeitorias que forem realizadas pelapermissionária a 
partir da cessão de uso, havendo revogação do presente decreto, não será objeto de 
indenização por parte da permitente. 

Parágrafo 1º – O imóvel cuja permissão ora é concedida deverá ter sua destina-
ção própria segundo a sua naturezaa que foi destinado originariamente, com o ra-
mo de atividadeempresarial, comercio varejista de peças e acessórios novos pa-
ra veículos automotores e prestação de serviços, sendo vedada sua utilização para 
outra atividade. 

Parágrafo 2º - Pelo uso do imóvel a permissionária não pagará nenhum aluguel 
ou arrendamento a permitente, sendo de sua responsabilidade a boa conservação 
da referida área, durante o período de concessão de uso. 

Parágrafo 3º - A permissionária se compromete a criar e manter de 04(quatro) a 
07(sete)empregos diretos,sob pena de revogação desta concessão.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário.

P.M. de Ouroeste SP, 15 de dezembro de 2015
SEBASTIAO GERALDO DA SILVA

Prefeito Municipal
Registrado, afixado e publicado no lugar de costume, na forma da lei.

CELSO LUIZ DA COSTA
Secretário Municipal Administrativo

Uma publicação: quinta-feira, dia 17 de dezembro de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.699.
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DECRETO Nº 1.500/2015

(Que dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá outras pro-
vidências)

SEBASTIAO GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Ouroeste, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais.

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto na contadoria da Prefeitura Municipal de Ouroeste, con-

forme Lei Municipal nº 1.161 de 03 de dezembro de 2014, um crédito adicional su-
plementar na importância de R$ 30.000,00(trintamil reais) destinados a suplemen-
tação daseguinte dotaçãoorçamentária vigente a saber:
01 – Poder Legislativo 
01.001 – Camara Municipal 
01.031002.2001 - Manutenção das Atividades Legislativas 
3.3.90.30 – Material de Consumo............................................................................R$ 30.000,00

R$ 30.000,00
Parágrafo Único – O valor do presente crédito correrá por conta de redução daseguinte dotação-
orçamentária a saber:
01 – Poder Legislativo
01.001 – Camara Municipal 
01.031002.1001 – Investimentos do Poder Legislativo
4.4.90.51 – Obras e Instalações................................................................................R$ 30.000,00

R$ 50.000,00
Art. 2º - Estedecreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogam-se as 

disposições em contrário.
P.M. de Ouroeste SP, 15 de dezembro de 2015

SEBASTIÃO GERALDO DA SILVA
Prefeito Municipal

Registrado, afixado e publicado na Prefeitura Municipal em lugar de costume 
na data supra.

CELSO LUIZ DA COSTA
Secretario Municipal Administrativo

--------------------------------------------------------
DECRETO N º1.503/2015

(Que dispõe sobre a abertura de crédito suplementar e dá outras providências)
SEBASTIAO GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Ouroeste, Estado 

de São Paulo, no uso de suas atribuições legais.
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto na contadoria da Prefeitura Municipal de Ouroeste, confor-

me Lei Municipal nº 1.229 de 16 de dezembro de 2015, um crédito suplementar na 
importância de R$ 315.607,01(trezentos e quinze mil, seiscentos e sete reais e um 
centavo), que se aplicara na Lei que estima a Receita e fixa a Despesa para o exer-
cício de 2016, aprovada em 03 de dezembro de 2015, sob o nº 1.224/2015,destina-
dos à suplementação da seguinte dotação orçamentária vigente a saber:
2 – Poder Executivo
02.013 – Ensino Fundamental
12.361010.1056 – Construção Ampl. Ref. de Predios Escolares
02–Estadoo
4.4.90.51 – Obras e Instalações..............................................................................R$ 315.607,01

R$ 315.607,01
Parágrafo Único – O valor do presente crédito correrá por conta dos recursos 

oriundos do Convênio firmado junto ao Governo Estadual, através da Secretaria 
de Estado da Educação , Aditamento, com o valor para o exercício de 2016 de R$ 
315.607,01(trezentos e quinze mil, seiscentos e sete reais e um centavo) objetivando 
“EXECUÇÃO DE OBRAS NA CONSTRUÇÃO DE UNIDADE ESCOLAR”,no 
Município de Ouroeste. 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogam-se as dis-
posições em contrário.

P.M. de Ouroeste SP, 16 de dezembro de 2015
SEBASTIÃO GERALDO DA SILVA

Prefeito Municipal
Registrado, afixado e publicado na Prefeitura Municipal em lugar de costume 

na data supra.
CELSO LUIZ DA COSTA

Secretario Municipal Administrativo
--------------------------------------------------------

DECRETO Nº 1.504/2015
(Que dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá outras pro-

vidências)
SEBASTIAO GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Ouroeste, Estado 

de São Paulo, no uso de suas atribuições legais.
D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto na contadoria da Prefeitura Municipal de Ouroeste, con-

forme Lei Municipal nº 1.230 de 16 de dezembro de 2015, um crédito adicional 
suplementar na importância de R$ 1.682.000,00(um milhão seiscentos e oiten-
ta e dois mil reais) destinados a suplementação dasseguintes dotaçõesorçamentá-
rias vigente a saber:
02 – Poder Executivo 
02.001 – Gabinete do Prefeito 
04.121003.2002 – Despesa de Pessoal 
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas – Pessoal Civil........................................................... R 3.000,00
02.003 –Paço Municipal e Dependências 
041.122023.2005 – Manutenção da Administração Geral – Secretaria
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas – Pessoal Civil.......................................................R 380.000,00
3.1.91.13 - Obrigações Patronais R$ 33.000,00
3.3.90.30 – Material de Consumo R$ 160.000,00
04.122023.2006 - Manutenção do Almoxarifado Central 
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas – Pessoal Civil.........................................................R 10.000,00
04.128023.2008 – Manutenção do Departamento Pessoal 
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas – Pessoal Civil.......................................................R$ 14.000,00
04.129023.2009 – Manutenção da Tributação e Lançadoria
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas – Pessoal Civil.......................................................R$ 40.000,00
02.006 – Fundo Municipal Direitos da Criança eAdolescente
08.243006.2011 – Manutenção do F.M.D.C.A 
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas – Pessoal Civil.......................................................R$ 45.000,00
08.243006.2012 – Manutenção do Conselho Tutelar
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas – Pessoal Civil.......................................................R$ 10.000,00
02.008 – Fundo Municipal de Assistencia Social
08.244021.2014 – Manutenção da Assistencia Social Geral 
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas – Pessoal Civil.....................................................R$ 150.000,00
02.009 – HortaComunitaria
08.244022.2015 – Manutenção da Horta Comunitaria
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas – Pessoal Civil.........................................................R$ 3.000,00
02.010 – Fundo Municipal de Saude
10.301008.2016 – Manutenção do Serviço de Saude - UBS.
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas – Pessoal Civil.....................................................R$ 302.000,00
3.1.91.13 – Obrigações Patronais.............................................................................R$ 15.000,00
02.011 – Hospital Municipal 
10.302024.2019 – Manutenção do Hospital Municipal 
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas – Pessoal Civil.....................................................R$ 130.000,00
3.1.91.13 – Obrigações Patronais...............................................................................R$ 3.000,00
02.012 – Creche e Pre-Escola
12.365009.2020 – Manutenção da Educação Infantil
3.1.91.13 – Obrigações Patronais.............................................................................R$ 35.000,00
02.013 – Ensino Fundamental
12.361010.2021 –Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas – Pessoal Civil.......................................................R$ 32.000,00
3.1.90.13 – Obrigações Patronais.............................................................................R$ 14.000,00
3.1.91.13 – Obrigações Patronais...............................................................................R$ 6.000,00
02.014 – Fundo Municipal de Ensino 
12.361011.2022 – Manutenção das Atividades do Magisterio
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas – Pessoal Civil.....................................................R$ 200.000,00
12.361011.2023 – Manutenção do FUNDEB
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas – Pessoal Civil.......................................................R$ 55.000,00
02.015 – Educação Complementar e Cultura
13.392012.2061 - Manutenção Atividade Cultura 
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas – Pessoal Civil.........................................................R$ 5.000,00
02.017 – Urbanismo e Habitações Urbanas
15.451014.2044 – Manutenção CemiterioMuniicpal
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas – Pessoal Civil.........................................................R$ 2.000,00
02.018 – Coordenação de Atividades Economicas
20.606015.2032 – Manutenção da Coordenação Agropecuaria/Pecuaria
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas – Pessoal Civil.........................................................R$ 5.000,00
20.606015.2046 – Manutenção Casa da Agricultura
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas – Pessoal Civil.......................................................R$ 30.000,00

R$ 1.682.000,00
Parágrafo Único – O valor do presente crédito correrá por conta de redução das-

seguintesdotaçõesorçamentárias á saber:
02 – Poder Executivo 
02.001 – Gabinete do Prefeito
04.121003.2002 – Despesa de Pessoal
3.1.90.13 – Obrigações Patronais.............................................................................R$ 10.000,00
02.003 - Paço Municipal e Dependencias
04.121003.1003 – Investimentos do Setor Contabil
4.4.90.52 – Equipamentos Material Permanente.......................................................R$ 6.000,00
04.121003.2004 – Manutenção da Contabilidade Municipal 
3.3.90.30 – Material de Consumo..............................................................................R$ 7.000,00
3.3.90.39 – Outros Serv. Terc. Pessoa Juridica...........................................................R$ 7.000,00
04.121003.2051 – Manutenção da Estrut. Administr. e de Pessoal 
3.3.90.30 – Material de Consumo..............................................................................R$ 8.000,00
04.122003.1004 – Investimentos da Administração Geral 
4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente...................................................R$ 12.000,00
04.122023.2005 – Manutenção da Administração Geral – Secretaria
3.3.90.30 – Material de Consumo..............................................................................R$ 9.000,00
04.122023.2006 – Manutenção do Almoxarifado Central 
3.3.90.30 – Material de Consumo..............................................................................R$ 9.000,00
04.123023.2007 – Manutenção da Tesouraria e Finanças
3.1.90.11 – Venc. Vantagens Fixas–Pessoal Civil....................................................R$ 50.000,00
04.129023.2009 – Manutenção da Tributação e Lançadoria
3.3.90.30 – Material de Consumo..............................................................................R$ 6.000,00
02.005 – Centro de Convivencia do Idoso – CCI
08.241005.2010 – Manutenção do Centro de Convivencia do Idoso
3.1.90.11 – Venc. Vantagens Fixas–Pessoal Civil....................................................R$ 40.000,00
02.006 – Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente
08.243006.2012 – Manutenção do Conselho Tutelar
3.3.90.39 – Outros Serv. Terc. Pessoa Juridica...........................................................R$ 7.000,00 
02.007 – Fundo Social de Solidariedade
08.244021.2014 – Manutenção da Assistencia Social Geral 
3.3.90.30 – Material de Consumo............................................................................R$ 10.000,00
02.010 – Fundo Municipal de Saude
10.301008.1048 – Aquisição e Renovação de Moveis e Equipamentos
4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente...................................................R$ 31.000,00
10.301008.2016 – Manutenção do Serviço de Saude – UBS
3.1.90.13 – Obrigações Patronais.............................................................................R$ 75.000,00
3.3.90.30 – Material de Consumo..........................................................................R$ 235.000,00
3.3.90.30 – Material de Consumo............................................................................R$ 68.000,00
3.3.90.36 – Outros Serv. Terceiros Pessoa Fisica.....................................................R$ 22.000,00
3.3.90.39 – Outros Serv. Terc. Pessoa Juridica.......................................................R$ 180.000,00 
3.3.90.39 – Outros Serv. Terc. Pessoa Juridica...........................................................R$ 8.000,00 
10.301027.1043 – Aquisição e Renovação de Moveis e Equipamentos
4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente.....................................................R$ 9.000,00
10.301027.2062 – Manutenção Atenção Basica
3.3.90.30 – Material de Consumo..........................................................................R$ 104.000,00
10.302030.2064 – Manutenção AssistenciaFarmaceutica
3.3.90.30 – Material de Consumo..........................................................................R$ 166.000,00
10.304029.2017 – Manutenção da VigilanciaSanitaria
3.1.90.11 – Venc. Vantagens Fixas Pessoa Civil.......................................................R$ 18.000,00
02.012 – Creche e Pre-escola
12.365009.1043 – Aquisição e Renovação de Moveis e Equipamentos
4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente.....................................................R$ 5.000,00
4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente.....................................................R$ 7.000,00
12.365009.1053 – Construção Ampliação e Reforma de Unid. Escolar
4.4.90.51 – Obras e Instalações................................................................................R$ 39.000,00
12.365009.2020 – Manutenção da Educação Infantil
3.3.90.30 – Material de Consumo............................................................................R$ 55.000,00
02.013 – Ensino Fundamental 
12.361010.2055 – Manutenção Ensino Fundamental – Convenios
3.3.90.39 – Outros Serv. Terc. Pessoa Juridica...........................................................R$ 8.000,00
12.361010.1043 – Aquisição e Renovação de Moveis e Equipamentos
4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente................................................... R$ 11.000,00
12.361010.2021 – Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.30 – Material de Consumo..............................................................................R$ 8.000,00
3.3.90.36 – Outros Serv. Terc. Pessoa Fisica..............................................................R$ 7.000,00
3.3.90.39 – Outros Serv. Terc. Pessoa Juridica...........................................................R$ 8.000,00
12.361010.2055 – Manutenção do Ensino Fundamental – Convenios
3.3.90.30 – Material de Consumo............................................................................R$ 10.000,00
3.3.90.30 – Material de Consumo..............................................................................R$ 7.000,00
02.014 – Fundo Municipal de Ensino
12.361011.2022 – Manutenção das Atividades do Magisterio
3.1.90.13 – Obrigações Patronais.............................................................................R$ 20.000,00
3.1.91.13 – Obrigaçoes Patronais.............................................................................R$ 57.000,00
12.361011.2023 – Manutenção do FUNDEB
3.1.91.13 – Obrigaçoes Patronais.............................................................................R$ 49.000,00
12.361011.2056 – Manut. FUNDEB Ensino Infantil Prof. Magisterio
3.1.91.13 – Obrigaçoes Patronais.............................................................................R$ 48.000,00
02.015 – Educação Complementar e Cultura
13.392012.2042 – Manutenção do Sitio Arqueologico
3.3.90.30 – Material de Consumo............................................................................R$ 10.000,00
3.3.90.39 – Outros Serv. Terc. Pessoa Juridica.........................................................R$ 12.000,00
02.016 – Merenda Escolar
12.306012.2028 – Manutenção da Merenda Escolar
3.3.90.30 – Material de Consumo............................................................................R$ 19.000,00
02.017 – Urbanismo e Habitações Urbanas
15.451014.2029 – Manutenção da Infraestrutura Urbana
3.1.90.11 – Venc. Vantagens Ficas Pessoal Civil......................................................R$ 35.000,00
15.452014.2030 – Manutenção dos Serviços Urbanos 
3.3.90.39 – Outros Serv. Terc. Pessoa Juridica.........................................................R$ 25.000,00
02.018 – Coordenação de Atividades Economicas
20.606015.2032 – Manut. da Coordenação Agropecuaria / Pecuaria
3.3.90.30 – Material de Consumo..............................................................................R$ 9.000,00
3.3.90.39 – Outros Serv. Terc. Pessoa Juridica.........................................................R$ 14.000,00
20.606015.2045 – Manutenção do Matadouro
3.3.90.30 – Material de Consumo..............................................................................R$ 7.000,00
3.3.90.39 – Outros Serv. Terc. Pessoa Juridica...........................................................R$ 6.000,00
20.606015.2046 – Manutenção da Casa da Agricultura
3.3.90.30 – Material de Consumo............................................................................ R$ 11.000,00
26.782016.2035 – Manutenção dos Serviços de Estradas
3.3.90.30 – Material de Consumo............................................................................R$ 28.000,00
3.3.90.39 – Outros Serv. Terc. Pessoa Juridica.........................................................R$ 14.000,00
02.020 – Departamento de Esportes e Recreação 
27.812017.2036 – Manutenção do Departamento de Esportes
3.3.90.30 – Material de Consumo............................................................................R$ 16.000,00
02.023 – Guarda Municipal 
06.181026.2037 – Manutenção da Segurança Publica
3.1.91.13 – Obrigações Patronais.............................................................................R$ 28.000,00
3.3.90.30 – Material de Consumo........................................................................... R$  12.000,00

R$1.682.000,00
Art. 2º - Estedecreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogam-se as 

disposições em contrário.
P.M. de Ouroeste SP, 16 de dezembro de 2015
SEBASTIAO GERALDO DOS SANTOS

Prefeito Municipal 
Registrada, afixada e publicada na Prefeitura Municipal em lugar de costume 

na data supra. 
CELSO LUIZ DA COSTA 

Secretario Municipal Administrativo
--------------------------------------------------------

LEI N º1.228/2015
(Que dispõe sobre a abertura de crédito especial suplementar e dá outras pro-

vidências)
SEBASTIAO GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Ouroeste, Estado 

de São Paulo, no uso de suas atribuições legais.;
FAZ SABERque a Câmara Municipal de Ouroeste, em sessão realizada no dia 15 

dedezembrode 2.015, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei.
Artigo 1º - Fica aberto na contadoria da Prefeitura Municipal de Ouroeste, um 

crédito especial suplementar na importância de R$341.986,47(trezentos e quaren-
ta e um mil, novecentos e oitenta e seis reais e quarenta e sete centavos), que se apli-
cara na Lei que estima a Receita e fixa a Despesa para o exercício de 2016, aprova-
da em 03 de dezembro de 2015, sob o nº 1.224/2015,destinados à suplementação 
da seguinte dotação orçamentária vigente a saber:
2 – Poder Executivo
02.010 – Fundo Municipal de Saude
10.301008.1050 – Construção, Reforma e Ampliação de UBSs
05–Uniao
4.4.90.51 – Obras e Instalações..............................................................................R$ 341.986,47

R$ 341.986,47
Parágrafo Único – O valor do presente crédito correrá por conta da redução da seguinte dotação 
orçamentaria a saber;
2 – Poder Executivo
02.010 – Fundo Municipal de Saude
10.301008.2016 – Manutenção do Serviço de Saude 0 UBS

3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas – Pessoal Civil.....................................................R$ 150.000,00
3.1.91.13 – Obrigações Patronais – IntraOrç..........................................................R$ 100.000,00
3.3.90.30 – Material de Consumo............................................................................R$ 91.986,47

R$ 341.986,47
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogam-se as dis-

posições em contrário.
P.M de Ouroeste, 16 de dezembro de 2015.

SEBASTIAO GERALDO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

Registrada, afixada e publicada na Prefeitura Municipal em lugar de costume 
na data supra. 

CELSO LUIZ DA COSTA 
Secretario Municipal Administrativo

--------------------------------------------------------
LEI N º1.229/2015

(Que dispõe sobre a abertura de crédito suplementar e dá outras providências)
SEBASTIAO GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Ouroeste, Estado 

de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;
FAZ SABERque a Câmara Municipal de Ouroeste, em sessão realizada no dia 15 

dedezembrode 2.015, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei.
Artigo 1º - Fica aberto na contadoria da Prefeitura Municipal de Ouroeste, um 

crédito suplementar na importância de R$ 315.607,01(trezentos e quinze mil, seis-
centos e sete reais e um centavo), que se aplicara na Lei que estima a Receita e fi-
xa a Despesa para o exercício de 2016, aprovada em 03 de dezembro de 2015, sob 
o nº 1.224/2015, destinados à suplementação da seguintedotação orçamentária vi-
gente a saber:
2 – Poder Executivo
02.013 – Ensino Fundamental
12.361010.1056 – Construção Ampl. Ref. de Predios Escolares
02–Estado
4.4.90.51 – Obras e Instalações..............................................................................R$ 315.607,01

R$ 315.607,01
Parágrafo Único – O valor do presente crédito correrá por conta dos recursos 

oriundos do Convênio firmado junto ao Governo Estadual, através da Secretaria 
de Estado da Educação , Aditamento, com o valor para o exercício de 2016 de R$ 
315.607,01(trezentos e quinze mil, seiscentos e sete reais e um centavo) objetivando 
“EXECUÇÃO DE OBRAS NA CONSTRUÇÃO DE UNIDADE ESCOLAR”,no 
Município de Ouroeste. 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogam-se as dis-
posições em contrário.

P.M de Ouroeste, 16 de dezembro de 2015.
SEBASTIAO GERALDO DOS SANTOS

Prefeito Municipal 
Registrada, afixada e publicada na Prefeitura Municipal em lugar de costume 

na data supra. 
CELSO LUIZ DA COSTA 

Secretario Municipal Administrativo

DECRETO Nº 1.501/2015
(Que dispõe sobre expediente nas repartições públicas municipais, relativo aos 

dias que especifica e dá outras providências)
SEBASTIAO GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Ouroeste, Comar-

ca de Fernandópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, que 
lhes são conferidas por Lei.

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica suspenso o expediente nas repartições públicas municipais nos se-

guintes dias que especificam:
- 21; 22; 23; 24; 28; 29; 30 e 31de dezembro de 2015, exceto aquelas que pres-

tam serviços à comunidade do setor da saúde, cemitério, limpeza pública e vigia.
§ 1º – Os serviços relativos à saúde, cemitério, limpeza publica e vigilância man-

terá normalmente as suas atividades. 
Art. 2º - O expediente das repartições públicas municipais a que alude o artigo 1º., 

relativo aos dias adiantes mencionados, terá seu reinicio na seguinte conformidade:
- 04; 05; 06; 07 e 08 de janeiro de 2016, não haverá expediente ao publico, havendo 

somente trabalho interno mantendo as atividades normais com inicio ás 08:00 horas. 
Parágrafo 1º - Nos dias 21; 22 e 23 de dezembro de 2015; a Unidade Básica de 

Saúde I (Avenida dosBandeirantes nº 1.120 – Centro,a Unidade Básica de Saúde II 
(Av. Joao Valdeviesso nº 1435 – Jardim Sarinha II),a Unidade Básica de Saúde III 
– (Arabá) e equipe de Controle de Vetoresdeverãofuncionar das 07:00 as 17:00 ho-
ras, retornado seus funcionamentos no dia 04/01/2016.

Paragrafo 2º - Nos dias 24; 28; 29; 30; 31 de dezembro de 2015, as Unidades Bá-
sicas de Saúde do municípiode Ouroeste ficarão responsáveis pelos procedimen-
tos básicos de enfermagem (curativos e insulinas).

Paragrafo 3º - Nos dias 28; 29; 30; 31 de dezembro de 2015, a farmácia da Uni-
dade Básica de Saúde I (Avenida dos Bandeirantes, nº 1120 - Centro) de Ouroeste 
deverá funcionar das 08:00 ás 12:00 horas.

Paragrafo 4º - A equipe de Controle de Vetores permanecerá em sistema de plan-
tão nos dias: 24, 28, 29, 30 e 31/12/2015, para realização de bloqueio e nebulização 
nos casos de notificação de Dengue.

Paragrafo 5º - A Secretaria Municipal de Saúde nos dias 04; 05; 06; 07 e 08 de ja-
neiro de 2016, não terá expediente ao publico, havendo somente trabalho interno 
mantendo as atividades normais com inicio ás 08:00 horas.

Paragrafo 6º - O setor de transporte trabalhara ate o dia 23 de dezembro de 2015, 
devendo voltar as suas atividades normais de trabalho a partir do dia 04 de janei-
ro de 2015.

Paragrafo 7º - Os serviços executados e prestados junto ao Centro de Convivên-
cia do Idoso – CCI de Ouroeste, deverá funcionar normalmente, exceto nos seguin-
tes dias; 24; 25; 31 de dezembro de 2015 e 01 de janeiro de 2016. 

Paragrafo 8º - Os serviços de praças, jardins e praças esportivas, deverão ser re-
alizados normalmente, exceto os dias 24; 25; 31 de dezembro de 2015 e 01 de ja-
neiro de 2016. 

Art.3º - As repartições e os servidores públicos que estiverem trabalhando em 
convênio com outros órgãos da administração publica, deverão obedecer aos dias 
e horários estabelecidos pelo órgão que estiver vinculado.

Art. 4º – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário.

P. M. de Ouroeste SP, 15 de dezembro de 2015
SEBASTIAO GERALDO DA SILVA

Prefeito Municipal
Registrado, afixado e publicado na Prefeitura Municipal em lugar de costume, 

na data supra.
CELSO LUIZ DA COSTA

Secretário Municipal Administrativo

DECRETO N º1.502/2015
(Que dispõe sobre a abertura de crédito especial suplementar e dá outras pro-

vidências)
SEBASTIAO GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Ouroeste, Estado 

de São Paulo, no uso de suas atribuições legais.
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto na contadoria da Prefeitura Municipal de Ouroeste, confor-

me Lei Municipal nº 1.228 de 16 de dezembro de 2015, crédito especial suplemen-
tar na importância de R$ 341.986,47(trezentos e quarenta e um mil, novecentos e 
oitenta e seis reais e quarenta e sete centavos), que se aplicara na Lei que estima a 
Receita e fixa a Despesa para o exercício de 2016, aprovada em 03 de dezembro de 
2015, sob o nº 1.224/2015, destinados à suplementação da seguinte dotação orça-
mentária vigente a saber:
2 – Poder Executivo
02.010 – Fundo Municipal de Saude
10.301008.1050 – Construção, Reforma e Ampliação de UBSs
05–Uniao
4.4.90.51 – Obras e Instalações R$341.986,47

R$341.986,47
Parágrafo Único – O valor do presente crédito correrá por conta da redução da 

seguinte dotação orçamentaria a saber;
2 – Poder Executivo
02.010 – Fundo Municipal de Saude
10.301008.2016 – Manutenção do Serviço de Saude 0 UBS
3.1.90.11 – Venc. Vantag. Fixas – Pessoal Civil.....................................................R$ 150.000,00
3.1.91.13 – Obrigações Patronais – IntraOrç..........................................................R$ 100.000,00
3.3.90.30 – Material de Consumo............................................................................R$ 91.986,47

 R$ 341.986,47
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogam-se as 

disposições em contrário.
P.M. de Ouroeste SP, 16 de dezembro de 2015

SEBASTIÃO GERALDO DA SILVA
Prefeito Municipal

Registrado, afixado e publicado na Prefeitura Municipal em lugar de costume 
na data supra.

CELSO LUIZ DA COSTA
Secretario Municipal Administrativo

Uma publicação: quinta-feira, dia 17 de dezembro de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.699.



à  CPI

A10 | Geral | QUINTA-FEIRA, 17 DE DEZEMBRO DE 2015

Av. Afonso Cáfaro, nº 2105 
Fernandópolis - SP (17) 3442-4198

Já era madrugada de 
quarta-feira quando 
na última sessão or-
dinária do ano, ini-

ciada na terça-feira (15), às 
20h, os vereadores da Câ-
mara Municipal de Fernan-
dópolis aprovaram o Projeto 
de Resolução nº 10/2015, de 
autoria dos membros da Co-
missão Parlamentar de In-
quérito, que dispõe a respei-
to da aprovação do relatório 
final e parecer conclusivo da 
CPI (Comissão Parlamentar 
de Inquérito), responsável 
em investigar denúncia de 
superfaturamento na meren-
da escolar do município. Tal 
relatório apontou superfatu-
ramento de R$ 579.360,55.

Na oportunidade, foi de-
cidido em plenário, que a 
votação seria de forma no-
minal (identificação dos vo-
tantes). Ademir de Almeida, 
André Pessuto, Chico Arou-
ca, Gilberto Vian, Gustavo 
Pinato, Humberto Macha-
do, Neide Garcia, Rogério 
Chamel, Salvador de Cas-
tro e Valdir Pinheiro foram 
favoráveis ao relatório e aos 
trabalhos dos membros da 
referida Comissão. Já Mau-
rílio Saves, Arnaldo Pusso-
li e Étori Baroni votaram de 
forma contrária.

Pequeno público compareceu ao Palácio 22 de Maio “Prefeito Edison Rolim” para acompanhar a sessão

Em razão do placar de 10 
a 3 em favor da aprovação, 
o relatório será encaminha-
do ao Ministério Público Es-
tadual e também ao TCE/SP 
- Tribunal de Contas do Es-
tado de São Paulo.

RELATÓRIO
De acordo com o perito 

Marcos Antônio Fontes, o 
relatório, basicamente téc-
nico, apontou algumas fa-
lhas no setor da merenda 
escolar. “Durante os traba-
lhos comparamos os preços 
dos produtos adquiridos pa-

ra a merenda com os preços 
atuais (setembro de 2015). A 
diferença é grande”, resu-
miu Fontes.

EM DISCUSSÃO
Durante seu discurso na 

tribuna, o vereador Chico 
Arouca, relator da CPI, foi 
contundente em suas de-
clarações. “Está tudo erra-
do. O relatório já apontou. O 
dinheiro da merenda não foi 
bem aplicado. Estamos per-
didos. Estou fazendo o meu 
papel que é de fiscalizar. Fui 
eleito para isso. Que a Jus-

tiça predomine”, destacou. 
Arouca ainda aproveitou seu 
tempo na tribuna para sa-
lientar que não fez nada de 
errado para ser afastado do 
seu cargo. 

O vereador Rogério Cha-
mel, vice-presidente da CPI, 
também declarou que não 
fez nada de errado para ser 
afastado do seu mandato, 
assim como ocorreu com os 
vereadores Chico Arouca e 
Gustavo Pinato, presiden-
te da CPI. Recentemente, 
os parlamentares voltaram 

Câmara aprova relatório final que aponta 
superfaturamento da merenda escolar

Documento apontou superfaturamento de R$ 579.360,55; alguns funcionários da Administração Municipal acompanharam 
a sessão no Palácio 22 de Maio “Prefeito Edison Rolim”, sede do Poder Legislativo de Fernandópolis 

Vereador Chamel, vice-presidente da CPI, leu alguns
trechos do relatório durante seu discurso na tribuna    

Durante o uso da tribuna, o presidente da CPI, Gustavo Pinato, fez questão 
de salientar que o superfaturamento está comprovado pela perícia

“Está tudo errado na Prefeitura”, salientou 
Chico Arouca, relator da Comissão 

aos seus respectivos cargos 
sob liminar da Justiça. Ain-
da segundo Chamel, as gra-
vações entregues ao MP, nas 
quais o parlamentar apare-
ce ameaçando testemunhas, 
teriam sido montadas por 
“algumas pessoas”. 

Gustavo Pinato, por sua 
vez, destacou trechos de 
depoimentos em que teste-
munhas afirmam que falta-
vam produtos na merenda 
escolar. “O superfaturamen-
to está comprovado pela pe-
rícia. É uma hipocrisia dizer 
que não existe. Minha indig-
nação também se volta pe-
la não participação do co-
mércio local nas licitações. 
Vários supermercados têm 
condições de participar”, 
acrescentou.

O perito Marcos Fontes destacou que seu trabalho foi técnico  

 Breno Guarnieri

contato@oextra.net


